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Alferes,Jose Glicerio de Farias Intermnense, f 2° esquadrão—Capitão, Manoel SaturninoACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1.956 —ne. 28 DE JANEIRO EE 1805

Abro ao Miaistorio da Justiça e Negocios Icterieres o
credito de 130'4150. á verba—Justiça Federal—dos
exereicios de. ISDI e 18, 15, pira 'pagamento dos venci-

, mentos de um escrevento . pinto ao procurador da Re-
publica no Districto Foçietel

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Frazil resolve, uSando da autorisa-
ção Ontida, no art. 87 § 3' da lern . 221 de
20 de novembro do armo findo, abrir o cre-
dito de 1:SC3$450, a-verba—Justiça Federal—
dos exercic i os 'de 1891 ió 1895; para oceorrer
ao pagamento dos vendimentos de um es.cre-
ventejunto ao procurador da Republica no
Districto Federal, nomeado em virtude do
art. 6' da referida lei; sendo /06$950, quanto
ao exercicio passado e 1:200$,- quanto ao
actual.

Capital Federal, 28 de janeiro de 1895,'
7° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. •

Dr. ArttoWo Gonç. atoes Ferreira.

lAinisterio da Justiça o Negocios
Interiores

Directoria Geral da Justiça

,Por decretos de 24 dejaneiro ultimo, foram
nomeados para a guarda nacional

ESTADO DE PERNAMBUCO

Coirtatca de Bom ,Tar fim

	

t	 ,
Cominando superior — Cornma,ndante-supcs-

Mor, coronel Rogober to Barbosa da Silva.:
Estado-maior — Tenente-coronel chefe do

ebtado-maior, Manoel Joaquim Pereira Lima ;
Major secretário 'geral, José.: Epaminondas

da Costa Azevedo ;
Majores ajudantes de ordens, João Francisco

Xavier da Fonseca o Lourenço Xavier da

	

Forwsect ;''	 • •	 "
Major quarV.1-mestre geral, Olympic, de

Lueena Barbosa da Silva ; • •
Major cirurgião-mor, Lindolpho Coriolano

Bezerra £abral.

	

38' batalhão de infantaria	 •

Estado-maior — Tenente-coronel comma,tr-
(tante, José Luiz de Andrade Lima

Major-fiscal, Ablio Aprigio de Souza Bar-
bosa

Capitão-ajudante, Joaquim Euzebio Gomes

	

Ferreira ;	 -
Tenente-secretario, Joaquim Euzebio Gomes

Ferreira Junior '•
• 'Tenente quartel-mestre, José Lucio Gomes
da Silva ;

Capitio-cirurgião, Francisco Ribeiro Lemos
do Vasconcellos.

1 1 companhia—Capilão, • Joaquim Herculino
da Costa Gomes

Tenen tes,Joaquim José Ta,basa o João Gomes
d.e Araujo Filho ;-

Alferes, Mbnoel Antonio do Rego Medeiros,
Manoel 'Vicente Paula* Barbosa e José Fran-
cisco Cardoso Meirin.

•2° companbial-Capitão, AlfredoSergio Co-,	 .
mes do Moura .•

Tenentes, Antonio Berthuro Araujo Aguia,r,
e maiaquias Primeiro Bezerra de Aguiar ;

Conrado Carohno de Aguiar e José Chino Be-
zerra de Aguiar.

3•1 companhia — 'Capitão, Clementino
Matta Ribeiro

Tenentes, José' Seabra da Matta Ribeiro o
José Ferreira Barbosa '•

Alferes,Antônio Acelino Bezerra de Aguiar,
Theodureto Philomeno Agrippluo de Aguiar e
Antonio Vicente da Costa Barbosa.

4' companhia—Capitão, Jeronymo Mazi-
miano de Aguiar ;	 -

Tenentes,Francisco de Souza Barbosa 'e João
Mariano de Aguiar ; -

• Alferes,José Firmino Barbosa C.ainello Filho,
Sergio Sabino de'Farias Leite e Antonio Feli-
ciano Bezerra de Aguiar. • • "

39° batalhão de infantaria .

Estado-niaior — Tenente-coronel comman-
-Unte, José Gomes de Moura ;	 •
; • Major-fiscal, João Barbosa da Silva Nô ;

Capitão-ajudante, Alipib Ferreira, Antu-
nes;'	 ?
' . .Tenente secretario, Manoel Gomes Pessoa
Santos ;	 '

Tenente-quartel mestre, Joaquim Roga-
ciano Pereira Lima ; •

Capitão-cirurgião, Luiz José de Moura.
1° companhia—Capitão, - Jbsé' Eloy Pereira

Lima ;.
Tenentes, Genesi° Augusto Pereira,. Lims, e

Ildefonso Firmido Barbosa Carnello ; 	 •
Alferes, Joaquim Melchiades Barbosa ' Ca-

mello, J0.3è Placido • Bezerra de Aguiar pedro
Celestino da Silva.

2° companhia—Capitão, Vicente Soares da
Fonseca ;

Tbnentes, José • Seropião Bezerra de Aguiar
e José Ascendi no da Costa Interamnense ;

Alferes, Severino Benicio 'de- Aguiar. Ma-
noel' Nieacio de Mello e .Severino de Souza

1 Barbosa..
31 companbia-Capitào, João Alves Ca-

mello de Araujo Pereira ;
Tenentes, José Ferreira Pessoa do Oliveira

e Clarindo Catão da Costa Azevedo ;‘
Alferes, Antonio Gonçalves de' Va;sconcel-

los, José Ferre-ira, Guimarães Filho e Antonio
Firraino da Cunha.

44 companhia—papitão, Nestor Gomes de
Moura ;

Tenentes, Antonio Amaro de Souza Bar-
bosa e Enéas Gonçalves de Vasconcellds
• Alferes, Manoel Florencio da Costa Sarros,
João Climaeo de Souza B irbosa e José Felippo
de Souza.	 •	

t
i'

12, corpo ds cavallaria

F.stado-maior —Tenente-coron1 comman-
dante, João Barbosa' da-Silva; •

Major-fiscal, Francisco Luciano Barbosa
da Silva.;

Capitão-ajudante, Oetaviano da Motta Sil-
veira;

Tenente-Secrotario, Manoel Martins da
Costa Souto'Maior

Tenente-,quartel mestre, Severino da, Mata
Silveira ;

Capitão-cirurgirt,o, Presciliano da Motta
Silveira." •

l' esquadrão—Capitão, Heleoiloro Travas-
soá de Arruda;

Tenentes, Manoel AugustO de Miranda Hen-
águas e José Barboisa de Paula;

Alferes, Clernentino da SilVeira Cavalcanti,
Antonio Ferreira' Magalhães . e José Ferreiro.
Magalhães.

de Soilza Barbosa;
Tenentes, Joaquim José de Miranda e Ma-

noel JOaquim de 'Miranda;
AllbreS; Manoel Ferreira ãlagalliãcss, 1/cili-

cio Pedro Ferreira e Setastiã,o Faustind Fdr-
rei ra.

3" esquadrão—Capitão, Manoel Ezequiel de
Farias Leite;

Tenentes, Severino Soares de Albuquerque
e Nicanbr Presciliano da Costa Souto 'Mais;

Alferes, Pedro Travassos Sobrinho, Augus l o
Xavier da Fonseca .e Jeronymo Gonçalves-
Guerra. • -	 ••

9' esquadrão — Capitão, Francisco do R 'go
Medeiros ;-

Tenentes, Sabino Gomes Barbosa e J036 de
Farias Albuquerque.; -

AlfereS,Manoel Justino-de Sa,nt'Anna, Tou-

rind &Mies de Araujo e José Bar4osa,' Ca-
melia • . •

22° batalhão-da reserva.	 ,	 .	 •
Estado-Maior — Tenente-coronel com ina n-

dante; Francisco de Paula Gemes dos Santos ;
Major-fiscal, João Fiorentino da Costa,'Aze-

vedo ;	 •
Capitão-ajudante, Francisco Antonio Sa-

bral 1;	 '	 •	 '	 •	 •
- Tenente-secretario, Joaquim Orimundo
Foriseea ;

Tenente quartel-mestre, Joronymo Gregorip
de Aguiar	 •	 '•	 • •

CapitãO-drurgiã,o,-José Joaquim da ãlatta
Agular.,. •	• .

1 . companhia — Capitão, Joã'o Gomes da
Silva,-; - .	 • '	 . •	 •

Tenentes, José Golnes Barbosa Filho e Ages-
tinho'de'Sonza, e.Silva ;	 " "	 ' •1 '

Alferes. Sebastião dos Anjos Ae;uiar, José
Niedeio Bezerra' do Aguiar e`Jose' da Silveira
CaVatcanti:

2' c unpanhia	 Capitão, José Gomes Bar-
bosa ; 11. . 1f- • 	"•	 '	 •

• Ténentee, Marcionillo Gomes Barbosa e

Frahldbj Jonathas Vieira dó Lxicetia, ; •
• Alfi3reS, • 1,,niz -José' da FranO, •Francisen
Ordenho da -Silva o Manoel'Evaristo Barbosa
do Rego. •
• 31. companhia — Capitão, Manoel C:omen-
tino Maciel' da Fonseca ;

Tenentes. Sebastião Gavalca.nti Corrêa de
Mello e Antonio Joaquim de Souza Santos

Alferes, Francisco Antonio Pereira de Mo-
raes, Silvestre Paes Barróto è João 'Mandei.

4a companhia—Capitão, '''icente,' 	 Matta
Ribeiro'Leão; •

Tenentes, Manoel Gomes da Cunha e Al-
fredo Plinio do Farias Leite;

Al faros
'
 João Corrêa de Mendonça. Joaquim

José de Santiago e Francisc) Gonçalves' de
Vasconcellos.

Ministerio ca Guerra

Por decretOde 18 de outubro do anuo pr e
-x imo passado, concedeu-Sé' reforma no posto

de 1 . sargento ao 2) cadete' 1° sargento do
Asylo de Invali ,l o; da Patria, Augusto da
Silva Araujo,' de accordo' cm o disposto ro
§ 3° do plano que baixou Com o decreto de 11
de devem -Oro de 18i5, visto Contar- mais 'de 20
annos do serviço e achar-se inapossibilitado
de nelle continuar.

— Por outros de O do corrente
Foram transferidos na' arma cie infantaria

para o 38° batalhão os capitães Leopoldo de
Souza Salles e Alberto Gavião Pereira Pinto,
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este do 39s e aquele do 350 ; para o 35° o ca-
pitão do 380 Eduardo Augusto da Silva e
para o 39° o capitão tambem do 38° Fortunato
de Senna Dias.

Foi classificado no 1° esquadrão do 12° re-
gimento de cavalaria, o capitão Candido de
Azambuja Rangel, que ultimamente reverteu
á P classe do exercito.

Concederam-se reformas :
Ao capitão aggregado á arma de artilharia

Lafa.yette Barbosa Rodrigues Pereira,de con-
formidade com a primeira parte do § 1° do
art. 9' da lei n. 648, de 18 de agosto de 1852,
visto ter sido, em inspecção de sande a que
foi submettido, julgado incapaz para o ser-
viço do exercito

Ao capitão do &batalhão de infantaria José
Maria da Rocha Andrade, de accordo com o
art. 4° do decreto n. 193 A, de 30 de janeiro
de 1890.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria Geral da Justiça

Por portaria de 6 do corrente, concedeu-se
exequatur á rogatorla expedida pelo juiz de
direito da comsrca de Povoa de Varzim, em
Portugal, as autoridades competentes nesta
Republica, para que, em virtude de disposição
te,stamentaria, sejam averbadas apolices da
divida publica em nome de Maria Rosa Pal-
meira, viuve, e Geraldina Margarida, casada
com Josephino Gonçaves Rodrigues.

Expediente de 5 de fevereiro de 1895

Remetteu-se ao presidente do Tribunal
Civil e Criminal, para ser informado e in-
struido, nos termos do decreto n. 2566 de 28
de março de 1860 e dos avisos-circulares
de 28 de junho de 1865 e 27 de janeiro de
1876, o requerimento em que o sentenciado
Manoel Joaquim de Souza pede perdão da
pena de cinco annos e quatro mezes de prisão
celular, imposta pelo jury desta capital em
25 de abril de 1891.

—Communicou-se ao juiz seccional do es
tado do Rio de Janeiro, em resposta ao oficio
de 28 do mez findo, que foram nomeados 1°
e 2° supplentes do substituto daquele juizo
o bacharel Affonso Augusto da Costa Ma-
chado e o Dr. Ernesto Paixão, e recommen-
dou-se-lhe que proponha quem preencha o
logar de 30 supplente.

—Pela Directoria Geral, transmittiu-se á
collectoria de Bragança, no estado de S. Paulo,
as patentes dos seguintes officiaes da guarda
naciotial:
Julio Ferreira Ramos.
Felicio Gonzaga Cintra.
Albino Franco de Oliveira.
Galdino Gonçalves de Oliveira Lima.
Severino Barbosa de Lima.
José Fidelis de Oliveira.
Valerio Rodrigues Pereira.
Joaquim Roberto dos Santos.
José Antonio de Simas Filho.
João Augusto Simas.
Cesario Pereira do Nascimento.
Manoel Felix Cintra.
Luiz Antonio Moreira.
Antonio Hygino Peixoto Lima.
Bazillo Vieira da Silva.
Jacintho Gonçalves de Oliveira Lima.
Jacintho Osorio de Lodo e Seilbtz.
Antonio José Fagundes.
Francisco Ayres de Lima.
Julio Ferreira Bastos.
Joaquim Osorio de Vasconcelos Nardy.
Angelo CoIombi.
1telisario da Rocha Ferraz.
Olympio Felix de Araujo Cintra.

tão Pereira de Vasco ncellos
Jole Furquim de Campos.

Simião Estelita Pereira.
Antonio Felix de Araujo Cintra.
Olegario Ernesto da Silva Lemos.
Antonio José de Oliveira.
Antonio Fonseca.
José Joaquim de Oliveira.
Daniel da Silveira Vasconcellos.
Antonio Joaquim de Toledo Lemos.
José Rodrigues da Costa.
José Manoel de Vasconcellos.
João Evangelista de Castro.
Balduino Galdino Gonçalves.
Antonio Luiz da Silveira.
Antonio Avelino de Oliveira.
Antonio Carlos Sampaio Peixoto.
Antonio de Oliveira Campos.
Jacintho Ferreira da Silva.
José Candido Furquim de Campos.
Barnabé Leme de Moraes e Silva.
Eliseu Cavalcante de Albuquerque.
João Christino Fernandes.
Manoel Bulhões.
Malaquias Antonio de Moraes.

, Dia 6

Transmittiu-se ao procurador geral da.
Republica, afim de ser revisto o respectivo
processo, nos termos do art. 9°, n. 111 do
decreto n. 848 de 11 de outubro de 1890, o
recurso do réo João Baptista Ribeiro, condem-
nado á pena de 14 annos de prisão pelo jury
da cidade da Campanha, no estado de Minas
Geraes, em 31 de agosto de 1886, por crime
de homicidio.

11•••••n••

Reperimentos despachados

Dia 3 de fevereiro de 185

Capitão Antonio José de Araujo.—Sujeite-
se á inspecção de saude, nos termos do de-
creto n. 3496 de 8 de julho de 1865.

Dia 4 do fevereiro de 1$95

Vicente Pinto de Sant'Anna, capitão hono-
rario da brigada policial desta capital, e Her-
culano Teixeira de Magalhães, alferes da
mesma brigada.— Aguardem vaga, ou re-
queiram ao Poder Legislativo, querendo.

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 1 de fevereiro' de 1895

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens para que :

Sejam pagos :
A conta de vidros fornecidos por Nogueira,

Rocha & Comp. á secretaria deste ministerio,
em novembro ultimo, na importância de
l49500;

O vencimento de 100$ mensaes que com-
pete a Frederico Pamplona Souto, nomeado
escrevente junto ao procurador da Republica
no Districto Federal, a partir de 29 de no-
vembro a 31 de dezembro ultimos e de 1 de
janeiro findo e durante o actual exercicio ; •

As gratificações mensaes de 1:000$, ao en-
genheiro encarreg ido das obras deste minis-
tarjo, Henrique José Alvares da Fonseca, e de
500$ a seu ajudante Francisco Augusto Pei-
xoto, a contar de 1 de janeiro ultimo o du-
rante o corrente exercido ;

Seja indemnisado o director da secretaria
da Assisteneia Melicodegal de Alienados,
Horado de Gusmão Coelho, da quantia de
7:937$823, em que importaram as despezas
por elle feitas com o material da mesma as-
sistencia em dezembro do armo passado.

— Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda,
para 03 fins convenientes, cópia do decreto
n. 1956, de 28 do mez findo, que abrio ao da
Justiça e Negocios Interiores o credito de
1:3063450, á verba—Justiça Federal—dos ex-
ercicios do 1894 e 1895, para pagamento dos
vencimentos de um escrevente junto ao pro-
curador da Republica no District° Federal,
nomeado em virtude do art. 6° da lei n. 221,
de 20 de novembro do anno passado.

Dia 5

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens para que

Sejam pagas as folhas de vencimentos re-
lativos ao mez de janeiro ultimo

Do ajudante do machinista da Bibliotheca
Nacional, na importancia de 110$000

Dos serventes do Pedagogium, na de
247$306.

Sejam entregues, mensalmente, ao director
das Colonias de Alienados na ilha do Gover-
nador, Dr. Domingos Lopas da Silva Araujo,
ao administrador das mesmas colonias João
Henrique de Lima Barreto, e ao porteiro da
seeretaaia do Senado Eduardo Antonio de
Padua, as quantias de 2003, ao 1°; 50$000,
ao 20; e 100$, ao 30 , consignadas na lei do or-
çamento vigente para aluguel de casa.

Seja indemnizado o mordomo do palacio da
presidencia da Republica, Philadelpho de
Souza Castro, da quan t ia de 2:570$, por elle
applicada ao pagamento dos vencimentos,
relativos ao mez de janeiro findo, do pessoal
interno do mesmo palacio e do empregado da
estação telegraphica.

Seja habilitada a Alfandega do estado da
Bahia, com o credito de 3:465$ para paga-
mento da differença de vencimentos que, em
virtude de defidencia de verba deixou de ser
abonada aos Drs. João Candido da Silva
Lopes, Gonçalo Moniz Sodré de Aragão. João
Gonçalves Martins e Manoel Luiz Vieira
Lima, e a que toem direito por haverem exer-
cido interinamente no anno passado os cargos
de assistentes da faculdade de medicina do
mesmo estado. o primeiro da 2s cadeira de
ciinica medica no periodo de 7 de abril a 26
de novembro ; o segundo da 1° cadeira de
clinica medica de 4 de junho em doente ; o
terceiro da 10 cadeira de clinica cirurgica,
de 8 de junho a 23 de novembro, e o ultimo
da cadeira do clinica pediatrica, de 1 do ou-
tubro em deante.

Dia 4

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens para que sejam pagas

As folhas de salarios correspondentes ao
mez de janeiro findo ;

Dos serventes do Instituto Sanitario Fede-
ral, na importancia de 200$000

Dos da Bibliotheca Nacional, na de 354,3180;
Dos do Archivo Publico Nacional, na de

240$000
Da gratiqcação do servente do mesmo

archivo que serviu de correio, na de 33$333;
A conta de 50$3000, proveniente da pu-

blicação de editaes da Côrte de Appellação
durante os mezes de julho a setembro do
aniso passado.

Seja abonadas ao porteiro da secretaria
deste ministério Luiz Ferreira, Maciel, a partir
de 1 de janeiro findo, a quantia mensal de
1003 destinada para aluguel de casa ;

Ao continuo do Museu Nacional Amando
Goulart Alvim, a contar de 12 de janeiro ul-
timo, a gratificação de 25$ mensaes, a que
tem direito, de accordo com o art. 24 do re-
gulamento actual, por haver sido reeleito pelo
conselho administrativo daquele estabeleci-
mento para exercer as funcções de agente-
thesmreiro durante o corrente anno, na for-
ma do art. 23 do citado regulamento.

Seja indemnisado o cofre da brigada poli-
cial, da despeza feita em dezembro ultimo
com o pagamento accrescido dos officiaes no-
meados para a mesma brigada em virtude
do regulamento approvado pelo decreto
n. 1263 A de 10 de fevereiro de 1893, na,
importancia do 13:6643341, da qual deve sor
deduzida a de 627$495, proveniente de des-
contos em vencimentos dos referidos ofid-
ciaes.

Continue a ser pago mensalmente no The-
souro Federal o ordenado de 200$, a que tem

, direito o juiz de direito ' em disponibilidade,
1 bacharel Manoel Armindo Cordeiro Gua-

raná.
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Directoria do Interior

Expediente de 5 de fevereiro de 1895
•

Devolveram-se ao coronel commandante da
brigada policial da Capital Federal os decre-
tos de 14 de fevereiro do anno p)ssa,do, com
as respectivas medalhas de clistincção de 1°
classe, afim de serem entregues: os da praça
Antonio de Souza Campos, já fallecida, á re-
spectiva viuvo ou herdeiros na falta, desta, e
os de Joaquim Sabino da Silva,que desertara,
á propria, praça logo que se verifique o seu
appaxecimento.

— Accusou-se o recebimento do officio de
24 de janeiro findo,com o qual o consul geral
Co Breai' em alontevidéo, transmitte um re-
talho do jornal La Rason, onde se acha publi-
cada a communicação que enviou ao mesmo
jornal sobre o estado sanitario do Brazil.—
O officio e o impresso foram remettidos ao in-
spector geral de saude dos portos.

— Declarou-se ao inspector geral de sa.ude
dos portos, em referencia ao officio de 31 de
janeiro findo, que fica autorisada a despeza,
orçada na quantia de 12:500$ approximada-
mente, com a compra dos generos alimenti-
cios, desinfectantes e outros artigos mencio-
nados nos pedidos annexos ao dito oficio e
que são necessarios para o serviço do laza-
reto da Ilha Grande em época quarente-
naria.

— Remetteu-se ao inspector geral de saude
dos portos, para informar sobre o pedido,
cópia do requerimento em que o patrão e
remadores da inspectooia de sande dos portos
do estado do Espirito Santo solicitam au-
gmento de selados.

Directoria da Instrucção

Por portarias de 5 do corrente:
Foi nomeado, nos termos do art. 4° do de-

creto n. 1179, de 26 de dezembro do 1892, o
sub-directer interino da 4" secção do Museu
Nacional Dr. Domingos Sergio de Carvalho,
para- exercer interinamente o logar de secre-
tario do mesmo estabelecimento ;

'Foram concedidos tres mezes de licença,
na fôrma da lei, ao secretario da Escola Na-
cional de Relias Artes Dr. Condido José Tei-
xeira, para tratar de sua sande.

Ministe.rio da Fazenda
Por titulo de 4 do corrente, foi nomeado

Joaquim 'Antonio de Souza Ribeiro para o
logar de membro da junta administrativa da
Caixa da Amortisação e declarado sem effeito
o titulo que nomeou o Dr. Leopoldo Cesar
Duque Estrada para o mesmo logar, visto não
o haver acceitado.

•
Directoria da Contabilidade do Thes ouro

Federal	 -

Dia 30 de janeiro de 1895

'Expediente do Sr. ministro:
. Determinou-se ás alfandegas:
De Porto Alegro que informe si foi reco-

lhido aos cofres da mesma alfafidega alguma
quantia pertencente ao italiano Alberto Ste-
fano, fenecido em 1889, afim do se poder re-
sponder ao aviso do alinisterio das Relações
Exteriores, n. 92, do 21 de dezembro ul-
timo;

Do Ceará que declare a data em que co-
meçou a correr o aluguel do armazem, a que
se refere o seu oficio n. 847 de 22 de de-
zembro proximo passado, afim de resolver
sobre o assumpto de que trata aquelle oficio.

—Communicou-se
Ao alinisterio da Justiça ,para os fins conve-

nientes, não poder este ministerio providen-
ciar, dá aceordo com seu aviso n. 117 de 12 do
corrente mez, no sentido de ser paga mensal-
mente a Joanne Carolina do Boinsuccesso,
residente em S. Antonio do Pa.dua, no estado
do Rio de Janeiro, a consignação de 80$, esta-

DIARIO OFFICIAL

belecida por seu filho, o capitão da brigada
policial desta capital, Antonio Ildefonso Bar-
roso, visto que a collectoria estadual, que
alli preenche a falta da dual, extincta, ex-vi
da lei a. 23 de 30 de outubro de 1891 pelo
art. 94, lettra C, do decreto ri. 1.166 de 17
de dezembro do 1892, nos termos do con-
tracto entre o governo daquelle estado e o da
União, está obrigada unicamente ao serviço de
arrecadação das rendas desta ;

A' Delegacia Fiscal no estado do Paraná,
para os fins convenientes, ter sido approvado
o acto, de que deu conta em seu oficio n. 40
de 23 do novembro do anno proximo passado,
de ter deixado de acceitar do bacharel Eu-
elides Francisco de Moura, ex-procurador da
Republica no mesmo estado, as mensalidades
para o montepio dos empregados publicas,
em virtude da circular deste ministerio, n. 35
de 20 de agosto daquelle anno.

—Accusou-se 'ao Ministerio das Relações
Exteriores o recebimento do seu aviso n. 268
de 21 de dezembro ultimo, no qual pondera
que a doutrina estabelecida no aviso deste
ministerio ao da;marinha, em 29 de agosto
do anno proximo passado, sobre o prazo mar-
cado aos contribuintes do montepio obriga-
torio dos funccionarios publicos, que forem
privados dos empregos por sentença ou de-
mittidos ao arbitrio do governo, para concor-
rerem com a quota que se descontava em
seus vencimentos, afim de suas familias não
perderem o direito á respectiva pensão, não
poder ser absolutamente observado em rela-
ção aos membros do corpo diplomatico e con-
sular pelas razões expendidas no mencionado
aviso, declarando-se aquelle ministerio que,
sendo de manifesta procedencia as pondera-
ções que a tal respeito fez no supracitado
aviso, convem que o referido ministerio fixe
um prazo razoayel para o caso especial de
que se trata, polendo-se, entretanto, desde já
deferir favoravelmente a pretenção do con-
sul-geral de 1° classe na Republica Argenti-
na, Manoel da Silva Pontes.

—Declarou-se á Alfandega de Paranaguá
que a ajuda do custo requerida polo 2° es-
cripturario da mesma repartição Julio de
Oliveira Maciel, a que se refere no officio n.1
de 7 do corrente mez, ainda não póde ser
abonada, visto subsistir o motivo de não ter
sido autorisada, o qual consiste na falta de
credito para tal despeza, que respeita ao § 19
do art. 70 do orçamento de 1894.

—Oficiou-se ao Banco da Republica do Bra.-
zil pedindo-se que providencie para que seja
levaaa á conta do credito do estado de Minas
Geraes, no mesmo banco, a importando. de
13:654228, proveniente do liquido dos im-
postos arrecadados, durante os mezes de
agosto e dezembro, pela Alfandega do Espirito
Santo, sobre productos exportados pelo refe-
rido estado, conforme requisitou o fiscal das
rendas externas daquelle estado, em oficio
ri. 1 de 15 de janeiro corrente.— Deu-se co-
nhecimento á presidencia do estado de Minas
Geraes.

Expediente do Sr. 'director:
Autorisou-se a Alfândega de Pernambuco,

de conformidade com o que solicitou a Dire-
ctoria Geral de Contabilidade do alinisterio da
Industrio, em officio n. 12 de 10 do corrente
mez, a mandar pagar, de accordo com a guia
ora remettida, as pensões, a que teem direito
os menores Estirei) e Oscar, filhos do fallecido
contribuinte do montepio obrigatorio, escri-
pturario Thomaz Espiuca. ao procurador do
respectivo tutor Arthur Telma Espiuca, re-
sidente no dito estado, mediante a exhibição
do necessario instrumento d.) mandato.

— Declarou-se:
A' Alfandega, de Santa Catharina, para os

fins convenientes e:, de conformidade com o
que solicitou o Ministerio da Industrias em
aviso ri. 53 de 11 do corrente mu, acom-
panhado de cópia do oficio da Inspectoria
Geral das Estradas de Ferro, ri . 804 do 24 de
novembro ultimo, que devo continuar por
aquella alfandoga, a partir de outubro an-
terior, como estava sendo feito legalmente,
de Recordo com o disposto na decisão n. 90,
de 20 de fevereiro ide 1861, em virtude da
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guia passada pelo Thesouro, o pagamento dos
vencimentos a que tiver direito o fiscal de
3a classe da mesma inspectoria engenheiro
Joaquim Dias da Cunha, que serve junto ás
estradas de forro D. Thereza Christina e Es-
treito e S. Francisco ao Chopim, no referido
estado, visto que a parte final da ordena desta
directoria n. 43, de 27 de setembro do armo
proximo passado, não teve por fim suspender
tal pagamento ;

A' mesma alfa,ndega ter sido concedido, por
conta do credito supplementar, que o decreto
n. 236, de 11 de dezembro proximo passado
abriu á verba—Combustivel — do Ministerio
da Marinha e orçamento de 1891,0 de 19:316$,
afim de occerrer ao pagamento do carvão de
pedra, consumido pelos navios da armada no
dito estado até 31 de dezembro, já mencio-
nado, em satisfação do pedido daquello mi-
nisterio em aviso ri. 72, de 14 do corrente
mez;

A' das Alagas, de accordo com o aviso do
Ministerio da. Marinha n. 61, de 12 do cor-
rente mez,„ter sido habilitada a mesma al-
fândega, pôr conta da consignação — Pessoal
—da verba —Força naval — do exercicio de
1894, com o credito de 79$749 para pagamento
das gratiacaaões de criado e de embarque,
que competem ao commandante da escola de
aprendizes marinheiros do dito estado ;

A'. do Maranhão ter sido distribuido á.
mesma alfandega, por conta do credito extra-
ordinario, aberto pelo Mio isterio da' Guerra,
pelo decreto n. 1.909, de 13 de dezembro pro-
ximo findo, o da quantia de 177:174$917 para
occorrer ao 'pagamento das despezas feitas no
exercicio de 1894, conformo requisição da-
quelle ministerio no aviso de 20 do corrente
mez.

Requerimento despachado

Manoel José Gonçalves Pereira, pedindo
entrega dos documentos que instruirem a pe-
tição em que pedia restituição de 1:818$ que.
depositou no Thesouro, coma garantia dos pre-
mios não reclamados da pequena Loteria de
Sergipe.—Satisfaça a exigencia constante do
despacho de 29 de dezembro findo.

--
Asaram-legas de ffi.IPa.ula e Juiz

do Fóra

COMMISSX.0 DO MINISTERIO DA FAZENDA

111m. Ex. Sr. Dr. Francisco de Paula Rodri-
gues Alves, digno ministro da fazenda —
Capitai Federal, 28 de janeiro de 1895.

Cumpro o dever de entregar a V.Ex. o rola-
torio ou exposição dos serviços que acabo de
desempenhar referentes á organisação
Alfande,ga de Juiz de Rira, no estado de Minas
G eraes .

Como V. Ex. se dignará do ver, foram estu-
dados todos os elementos interessantes de tão
importante assumpto e analysados cada um
do per si, em capitulos especiaes, do mod )
facilitar seguro julgamento acerca das difi-
culdades que, a meu ver, obstam a prompta
execução da lei n. 191 A de 20 de julho do
1893, porquanto ficou provado que o serviço
aduaneiro de Juiz de Paira não pode actual-
mente contar com os imprescindi veis PC111'S(S
de que carece para o seu completo desempe-
nho no littoral do Rio de Janeiro, no que
affe,cta ás descargas, esiadias mari times e
depositas terrestres das mercadorias directa-
mente importadas com aquelle destino, como.
ainda ao seu transporte para o interior sob a
presteza e segurança em casos teca exigidas,
consoantes os intuitos da citada lei.

Indico, por igual, os meios de se tornar
praticavel semelhante serviço, removendo os
obstaculos alludidos e miudamente descriptos,
os quaes dependem, segundo penso, de espe-
ciaos diligencias e resoluções previamente
accordadas entre os Ministerios da Fazenda e
da Industrio, e Viação com o governo estadual
de Minas Geraes, cada qual na esphera
sua micção, em prol de wn assumpto de alta
magnitude que venho de accentuar sob dadss
que me parecem dignos de apreço e V. Ex.
se dignará do julgar ern face do relatorio
junto.
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Tenho a satisfação do declarar a V. Ex.
que, de inteiro accordo com quanto ahi fica
consignado, manifestaram-se os Exms. Srs.
ministro da industria e viação, presidente e
secretario de finanças de Minas Geraes, ao
conhecimento dos quaes sujeitei o resultado
dos meus estudos e diligencias em especiaes
conferencias aqui e em Ouro Preto, de modo
a poder offerecer hoje a V. Ex. todas quantas
informações se tornam de mister á segura
resolução do assumpto e procedencia dos
conceitos enunciados.

Terminada, desta arte, a parte principal
da minh cormnissã.o attiaente á Alfandega
de Juiz de Fóra, aguardo as ordens de V. Ex.,
confiando que se dignará de relevar quaes-
quer lacunas porventura encontradas no meu
trabalho, certo de que não regateei esforços
para bem desempenhal-o e, menos ainda,
desobrigar-me de meus deveres, e por essa
fôrma corresponder á confiança do governo.

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Ex.
a expressão de minha elevada consideração.

Saude e fraternidade.—L. R. Cavalcanti de
Albuquerque, director das rendas publicas do
Thesouro Federal.

Relatorio

A organisação e regulamentação desta ar-
fandega, creaaa pela lei n. 194 A de 20 de
julho de 1893, offerece embaraços que me
cabe expor com a devida reinudencia, de
modo a habilitar o governo a resolvel-os com
segurança, salvaguardando, por igual, a r
sponsabilidsCe imposta pela confiança que se
inc depositou no desempenho desta com-
missão.

Ao passo que a Alfandega de S. Paulo,
cujas funcções são inteiramente identicas ás
desta e se acham em via de plena execução,
dispõe de um serviço ou recurso completo
para (erga e descarga no porto de Santos, o
seu entreposto, perfeitamente ajustado ás
exigencias de faail desembarque das merca-
dorias directamente importadas com aquelle
destine, de armaz namento ou estadia em
edifisioa especiaes ou distinctes, bem como de
rad' e rapido trasbordo dos p raes ou dos pa-
quetes e navios para os proprios carros e
wagons que as teem de conduzir á repartição
aduaneira do interior, em 'curta viagem de
4 ou 5 horas, tal a distancia que separa San-
tos de S. Paulo; a Alfandega de Juiz de Fora,
dependente de iguaes elementos no littera'
do Rio de Janeiro (de facil desempenho e re-
duzida despeza) como é do mister, nada ab-
solutamente tem que lhe proporcione o goso
dos provents s que a sua creação facultara
barna:mica, com os grandes interesses que o
consideravel commercio importador do inte-
rior de Minas Geraes exige e sou o primeiro
a, reconhecer.

Analysemos, pois, os justos termos destes
conceitos

Situação dos rec n ersús aduaneiros no littoral
do Rio de Janeiro, ao alcance do governo

Creada essencialmente a Alfandega de Juiz
de Fora para realisar o serviço de importação
directa, que o commereio de Minas Gemes
exiga, fugindo, portanto, ás contingencias
dos despachos de consumo na 'Alfa.ndega do
Rio e, em seguida ao do desembaraça e en-
caminhamento para o interior, é forçoso re-
conhecer a imperiosa necessidade de se im-
primir a devida celeridade áquelle serviço,
dotando-o dos elementos imprescindis eis
taes são

1", recursos de filei' desearg,s noa ancoura-
doures para as mercadorias importadas com
destino directo a Juiz de Fóra, consoante os
seus mani(estos e documentos de origem (co-
nhecimentos, facturas, indicações consulares,
etc., etc.)

rapido encaminhamento para o interior,
attendendo-se sobretudo á natureza de mer-
cadorias de certas classes da tarifa que ex-
igem a menor estadia pessivel nos entrepostos
e vehiculos de trasbordo.

Pois bem, para o primeiro caso, carecemos
no littoral do um posto aduaneiro especial—
Entreposto publico—na mais estreita atilai-

dado com a Estrada de Ferro Central do Bra-
zil ou com outra qualquer que se destine a
Juiz de Fora, afim de serem recebidos e en-
caminhados em seguida os volumes das mer-
cadorias importadas ; pois, é claro que todo
e qualquer trafegamento, deposito ou estadia
no mar ou em - terra conquista onus que taes
serviços aliás muito justamente impõe, além
de prejuizos que repetidos trasbordos occasi-
onam ainda a mercadorias de melhor emba-
lagem.

Para o bom e completo desempenho do se-
melhante serviço não temos , no littera' da
bahia do Rio de Janeiro recurso algum espe-
cial de que se possa lançar mão, quando,
entretanto, já se acha em construcção o re-
spectivo edificio em Juiz de Fóra.

Percorri o littoral em companhia do
guarda-mor da Altandega do Rio desde a al-
fa.ndega até o extremo da bailia; estudei
depois as condições dos ancoradouros e, prin-
cipalmente, a zona para onde deve convergir
o serviço de importação directa de Minas
Geraes e tudo quanto affecta o regimen
fio a1.

Mais proximo á Estação Maritima, que é,
pode-se dizer, a, inicial da Estrada do Ferro
Central, só encontrei o trapiche Cruzeiro, de
Lages & Irmãos e o trapiche da Gambôa, cada
qual com caes e ancoradouros, pontes cer-
respondentes, armazens e coxias, etc., depen-
dencias estas que podem ser postas em directa
communicação com as da Estrada de Forro
Central, ou mesmo com a forro-via indepen-
dentemente daquellas, tão curto é o espaço
que as separa, pois são confinantes, mas, me-
diante encime despeza.

Convém notar : isto se restringe simples-
mente ao local especial do littera', onde se
pode ou deve estabelecer o—Entreposto pu-
blico—, porquanto, com referencia a arma-
zens, pontes, ;euindastes,utensis etc., etc., in-
teiramente adaptados a um regular desem-
penho de tão importante serviço aduaneiro,
tal qual deve ser o de importação directa de
Minas Gemes, reputo insuffleiente quanto
alii existe e, Sobretudo, mal dispesto áquelle
fim

A Estação Maritima da Estrada de Ferro
Central do Brazil dispõe ahi no littoral de
deus edificios de alvenaria de pedra com dons
pavimentos cada um, e de dons galeões de
inadeira., um dos cismes sem a tapearem ou
parede lateral devidamente feita, talvez de-
vido isso ás conveniencias do facil movimento
das cargas, já despachadas, para os comboios
que seguem em livre transito para o in-
terior.

Dispõe mais de pequenas e ri istinctas ile-
peniencias para os serviços que o trafego
exige, conforme se acha tudo discriminada
na planta aqui annexa sob n. 1, e nada in-
teressa ao deposito e trafego.

Insufficientes até para o privado serviço
das mercadorias já despachadas na alfan-
deg,a, para consumo, que em avultada cópia
se destinam ás ilifferentes zonas servi las sela
nossa principal estrada de ferro, como tam-
bem para os prometes que, na força da safra,
dalli derivam na ramo directa da immigea-
ção estabelecida nos ultimes tempos em os
estados servidos por essa poderosa via de
transporte e se accurnula nas dependencias
da central, é bem de ver que, nos restrictos
termos dos recursos actuaes, não é possivel
utilisarino-nos das armazeno da Estação Ma-
ritinia para o recebimento das mercadoria.;
de importação directa sem maior gravame
para o movimento da Estrada de Ferro Cen-
tral.

Nem se supponha tampouco geie, diminuida
quantidade  das mercadorias que transitam

já despachadas para consumo, em conseeuen-
cia da que pode ou deve ser 'recebida e enca-
minhada, distinctamente para Juiz de Fóra,
como exige o regulamento das alfandega,s, se
possa manter um serviço regular nessas de-
pewlencias ; porquanto é por demais sabido
que são ellas, desde tempos atraz, reputadas
por demais escassas para o privado serviço,
taes os reclamos incessantemente accentuados

pela imprensa diaria e pelos representantes
do com mordo importador e expeditor e está
na consciencia publica,

Vejamos, pois, como e de que modo se
pólo imprimir outra feição ao desempenho
do serviço da alfandega

Desenvolvimento dos recursos actuaes dos
arrnazens da Estação Marítima

Pelas diligencias a que procedi, ao prin-
cipio só, e depois em companhia do demo en-
genheiro-chefe da linha, Sr. Dr. .Andrade
Pinto, penso que algum desenvolvimento se
pode dar aos recursos actuaes da Estação
Maritinia no qae iateressa aos seus armazena
e deposites, dando-se aos já alludido edificios
de alvenaria mais um pavimento, triplicando
assim a sua área basica, tal a segurança de
sua construcção, que ainda se salienta pelo
poder das fortes columnas de ferro que, no
interior, sustentam o travejamento dos soa-
lhos, por sua vez muito unido e reforçado.

Uma bateria de guindastes hydraulicos,
ajustada ao movimento das plataformas ou
estrados, que já alli existem e se communi-
cem, através das aberturas adrede feitas,
com os pavimentes superiores, me parece,
poria remate ás necessidades do grande al-
cance que as circumstancias a,ctuaes impõe
com real economia e proveito para o serviço
de que se trata.

Antes de proseguir, me seja licito acce,n-
tuar que o desenvolvimento da producçãa
em toda a zona, interior dos tre3 grandes es-
tados (Rio, S. Paulo e Minas); servida pela
Estrada de Ferro Central do Brasil registra
cada anuo um accumulo tal de carga, de pas-
sageiros, de bagagens etc., etc., que faz es-
cassear hoje os meios de attender ás justas
exigencias do desenvolvimento da riqueza
publica dessa grande parte do paiz, uma ube-
rosa região atravessada pela ferro-via cen-
trai, onde a povoamento do soro, que farta
immigraçãe estabelecida nos ultimes annos
determina, tem avolutnado os algarismos de
nossa estatistics,.

Em taes condições, pois, é forçoso se reco-
nhecer que : a Estação Maritima, nas con-
dições, em que se acha, não tem recursos
para o completo desempenho do seu privado
serviço o medos ainda para o de uma impor-
tação"directa ou an'..es de serviço de transito
aduaneiro, pois trata-se de mercadorias su-
jeitas a direitos fiscaes destinadas á Alfan-
dega de Juiz de Fera.

A meu ver, é tão acanhada a área de que
dispõe essa estação, que não ha onde levan-
tar-se novos edificios ou especisses dependeu-
cias, porquanto a cada lado se es'zarra com
propriedades de dominio particular que em-
baraçam semelhante alvitre.

No cristalite, o distincto engenheiro director
da Estrada de Ferro Central, Em. Sr. ma-
rechal Jardim. com quem conferenciei mala
de uma vez e bem conhece .o presente reta-
torio, acredita que talvez se possa obter ao
menos o desenvolvimento de um dos galpões
ou mesmo doe edificies de eleenaria, prolon-
gando-os até ás raias da Estação Maritinta„

A solução deste problema, pois, depende de
elementos que escapam á minha competencia
e só e ...ide ser obtida por aquelle conspicuo
cidadão ou de melhor modo que ao governo
parecer.

Esyciaes condições da Estacão Maritingt
seus recursos cio littoral

A Estação Maritiina da Estrada de Ferro
Central do 13razil dispõe apenas dos seguintes
recursos, com os quaes se desobriga dos
grandes serviços a seu cargo nessa importante
situaçao do littera'.

a) Uma ponte principal que se prolonga em
regular extensão fora do seu cães, mas, em
muito raso ancoradouro, pelo que só dá
atracação a embarcações de reduzida tonela-
gem, taes como as do trafego do porto eu da
ca')otagem, occupadas no serviço das merca-
dorias já despachadas destinadas ao consumo
dos diversos pontos do interior dos cotastes -ou
conscripçõe,s servidas petas estradas de ferro e
e tambun, na força da safra do café, ao em-
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barque e exportação deste producto que de
'toda a parto converge para os mercados do
exterior e finalmente para o desembarque de
toda a sorte de materiaes, machinas, apparelhos,
etc, etc, etc.

é) Uma pequena rampa de madeira ao lado
alaquella (á esquerda), destinada á descarga
do carvão de pedra, que avulta sobremodo o
serviço do taafego consoante as necessidades
de sua applicação entre nós ; cuja rampa,
partindo do cães e em curta distancia ou ex-
tensão só perinitte a atracação de alvarengas
e embarcações de pequena tonelagem.

c) Uma ponto especial á direita da prin-
cipal, destinada ao desembarque do gado em
pé e ajustada ás condições que tal serviço

Quanto á ponte principal, que a lettra a
descreve, de limitadas proporções aliás,
attento o valor do serviço complexo que em
larga cópia desempenha reputo-a susce-
Ptivel de melhor aproveitamento nestes
termos :

1.0

Dar-se-lhe o preciso desenvolvimento em
ordem a conquistar o porão, ou depressão
do canal desse ancoradouro, do forma a dar
atracaeão ás embarcações de longo curso que
alli possam carregar e descarregar de modo
rapido e economico, evitando desta arte as
eonsideraveis despezas de estadias inaritimas
'que tanto encarecem o va'or da importação,
Mesmo dos artigos de baixo preço, ou ainda
boa reputados livres de direito,como o carvão
dis pedra,como succede em todos os portos do
raiz onde tal serviço de descarga é feito por
alvarengas, pontões, saveiros, etc, etc., com
graves onus para o commercio.

Além do mais que conheço em semelhante
ramo do seraiço aduaneiro em outros portos
do paiz,a Estrada de Perro Central do Brazil
por si só offerece a melhor prova de quantci
digo, tal o elevado algarismo da despeza em
centenas de contos annualmente realisada com
a descarga, por aquelle modo feitas, do carvão
do pedra e mais artigos importados, mesmo
de conta propria, para o serviço publico, e
dahi a grande vantagem que o prolongamento
da ponte traria, indemnisando em curto
prazo a despeza por ventura feita, o que se
converteria em fonte de receita (ou reali-
sando-se nova estação no littoral, ala algures).

2.0
Prolongada a ponte até o canal, collocar-

se-hiam os guindastes no extremo que em
fórina de T deveria fechai-a, desempedindo-se
desta sorte o corpo central da ponte actual,
apropriando-o exclusivamente ao movimento
dos carros ou wagons.	 •

Na impossibilidade absoluta, que, aliás me
gaja licito dizer, não admitto, de se pro-
longar a ponte até o canal, tal a imperiosa
necessidade que temos desse recurso, realisar-
se ao menos e quanto antes a transferancia
dos guindastes actuaes para plataformas ou
abas lateraes da poete actual, de modo a am-
pliár-se o movimento dos wagons como mais
uma ou duas linhas no leito ou corpo central.

Esta despeza de remoção dos guindastes, na
bypothese alai apreciada, de sonienos valor,
ao que me parece, dispensa mais commenta-
rio a sua justificativaaão importante é a coe-
voniencia, que traz ao privado serviço da es-
trada de ferro, mais competente para dizer
sobre o 'caso de que se trata.

30

Uma vez prolongada a ponte até o canal,
medida a meu ver imprescindivel, mesmo
nas actuaes circumstancías do privado ser-
viço da estrada de ferro, taes as vantagens
já assignaladas, conquistar-se, por simples
aterro, importante área na frente do littoral,
o que traria recurso para novos armazens
rias melhores condições para o serviço da Al-
fandega de Juiz de Fora; pois não devemos
esquecer que o regimen aduaneiro, no que
affecta aos entrepo c tos publicos, como aos tra-
piches alfandegados destinados ás mercadorias
de transito sujeitas a direitos de consumo,não
permitte a promiscuidade da mercadorias ou
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artigos já despachados com o de productos
destinados á exportação, etc.

Dali a necessidade de trazei-os em depen-
dencias distinctas, de inteiro aceordo com as
conveniencias fiscaes e prescripções regula-
mentares que a natureza dos despachos adua-
neiros exige:
Transporte terrestre entre o littcral e Juiz

- de Fdra
Aproveitadas, por aquelle modo, as depen-

dencias da Estação Marítima para descarga e
armazenamento das mercadorias de importa-
ção,- temos que apreciar as condições em que
se desempenha o seu transporte nas circum-
stancias actuaes para o interior de Minas, as-
sumpto este que interessa sobremodo a Al-
fandega dé Juiz de Fera.

O traçado ou percurso da Estrada de Ferro
Central obriga presentemente o transito en-
tre aquella estação e Juiz do Fora pela cen-
tral, onde se realizam as manobras que o hn-
portante Movimento da viação exige e inter-
essa os diversos centros consumidores e
productores.

E' intuitiva a inconvenioncia que dalii re-
sultará ao serviço fiscal, tornando-o depen •
dente de uma serie de cireumstancias que o
regimen do trafego terrestre impõe e aggra,-
va-se pelo cenaiirso da importação directa,

jquando, é sabida e repito, a, não são amplos
os recursos materiaes de que dispõe a estrada
de ferro para o ssrviço privado que desem-
penha entro aquelles pontos.

Dahi, pois, a necessidade de se desviar o
seraiço aduaneiro da estação central de modo
que o movimento ou transito se faça directa
mente da Estação Marítima para a Alfandega
de Juiz de Fóra entre o tunnel n. 2, que de-
mora no morro do Livramento, e a linha
central, que passa ao lado da rua do Ge-
neçal Pedra, isto é, entro a Ga,mbeia
S. Diogo.

Este desvio, que mede cerca de 360 metros
de extensão, cujas obras de linha, propria-
mente ditas, não offerecem dificuldades d3
maior valor, depende, no emta.nto, de par-
ticular apreço, por isso que atravessará pso-
priedades do dominio particular, taes as que
demoram nas ruas da America e da Pro-
videncia.

Na primeira dessas ruas o projectado des-
vio apanhará os quintaes das casas, ns. 160,
168, 170, 174, 176 , e as proprias casas aliás de
mediocke construcção, de ns. 178, 180, 182,
159, 161 e 163.

Na segunda rua—a da Providencia, colhe-
rá ás casas de ns. 46, 48, 73, 75 e 77.

Esto alvitre ou projecto do desvio na ci-
tada região entre a Estação Maritima e a de
S. Diego, evitandcea central, me cumpre de-
clarar, é assurnpto já resolvido pelo decreto
n. 1128, de 8 de novembro de 1892 que ap-
provou os planos organisados pela directoria
da estrada de ferro e acabo de apreciar nos
escriptorios desta repartição sob o concurso
dos dignos Srs. directores.

Serviram de base áquelle decreto os estu
dos', planos e orçamentos de 12 de julho do
dito anno de 1892, cujos algarismos, é bem de
ver, soffrem hoje as alterações que as nossas
condições economicas e o valor da riqueza
publica proporcionam, nem ha que es-
tranhar.

Assim apreciados os recursos de que dispo-
mos presentemente e de quanto ainda se torna
de mister para o bom serviço aduaneiro de
Juiz de Fóra, que interessa de perto ás nossas
rendas publicas e ao importante commercio
do estado de Minas Geraes, passo a indicar
outros meios de se tornar viavel aquelle ser-
viço, habilitando o governo ao julgamento
seguro do assumpto de que se trata e im-
plica com a execução da lei n. 194 A, de 20
de julho do anno findo.

Outros recursos adaptados ao serviço da Al-
fandega de Juiz de Rira

Como já accentuei, o movimento aduaheite
de Juiz de Fora depende essencialmente do
seu entreposto no littoral, e, apreciados conto
ficaram os elementos 'de que se dispõe hoje
e, por igual, o desenvolvimento iniprescindi-
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vel que se carece de imprimir aos recursos
em acção, apresentarei os • alvitres que o
apreço do assumpto me suggere, após repe-
tidas diligencias e madura reflexão.

Si, porventura, o que não é justo esperar,
for obstada a execução do citado decreto
n. 1128, e menos ainda desattendida a neces-
sidade de se dar á Estação Maritima o desen-
volvimento do seus armazene e o prompto e
iacil auxilio dos elevadores hydraulicos, re-
stará ao governo,sob prévio accordo com o do
estado de Minas, adquirir no littoral do Rio
de Janeiro e na zona da Gambôa uma área
onde estabelecer o entreposto, com as suas
pontes, guindastes, utensis, etc., apropriados
á carga e descarga, armazenamento das mer-
cadorias de importação destinadas a Juiz de
Fóra, consoante os preceitos do regulamento
das alfandegas, bem assim ao serviço de ex-
portação, concentrando desta arte todo o ser-
viço mineiro, como tanto convém á adminis-
tração publica.

Isto traria grandes vantagens ao fisco como
ao cominercio,

Nessa zona, ao mau ver, existem duas si-
tuações ou propriedades que, por Se acharem
mais proximas á Estação Maritima„ podem
ser adaptadas inteiramente ao serviço da Es•
trade de Ferro Centrai, são alas:

A-0 trapiche Cruzeiro, da Empreza Lages
& Irmãos, confinante da Estação 'aIaritima, o
qual dispõe de regular ancoradouro e caos
apropriado ao serviço externo.

Esta propriedade poderia ser transformada
em um entreposto regular, mediante novas
obras e detalhes que a natureza de tal ser-
viço exige, ligando-a desde logo á Estação
Maritima e com proveito para o movimento
sempre ascendente do commercio e producção
do anterior do paiz.

Ao que me consta, a directoria da Estrada
de Ferro Central, em execução ao referido de-
creto de 8 de novembro de 1892, já realisou
estudos e , diligencias interessantes de sua
provavel desapropriação, facilitando desta
arte os recursos que a creação da Alfandega,
de Juiz de Fóra exige e cumpria attendor
desde logo, para evitar á estrada de ferro as
emergencias que hoje ajassoberbam.

B-0 trapiche da Gambôa, de propriedade
da Empreza Industrial de Melhoramentos do
Brazil, composto de armazena ou coxias,
pontes de madeira e de pedra, caos na ex-
tensão do 94 111 ,0 e pequenas casas e terrenos
adjacentes.

Mais afastada esta propriedade da Estação
Maritima, do que a precedente, por isso que
se lias interpõe a rua da Gambõa, embora a
o curta distancia, poder-se-ha aproprial-a
áquelle fim,ligando-a á estação da via-ferrea.

Este trapiche da Gambõa está alfandega,do
e em serviço afectivo como aquelle. Das
informações que obtive em companhia do
Sr. guarda-mór da alfandega, consta, que
vence arrendamento de cerca de 50:000$ en-
nuaes por contracto celebrado entre aquella
empreza e o cidadão Constancio A. Pinto.

Taco propriedades, é bem de ver, só podem
passar ao regimen do serviço da Alfandega de
Juiz de Fora por desapropriação ou accordo
que, eu creio, importaria em elevada sornma,
tal o valor que a especial situação no littoral
lhes dá e a emergencia exploraria.

Assim, me fosse licito resolver as difficul-
dades expostas, si optaria pelas seguintes pro-
videncias ou alvitres que, em todo o caso,
sujeito á deliberação do governo, no intuito
de ver cumprida a lei n. 194 A, de 20 de
julho de 1893, a saber:

A—a) realisar o serviço de elevadores hy-
draulicos nos dous edificios de alvenaria da
Estação Maritima e dar-lhes o maior desenvol-
vimento possivel com mais um pavimento,tri-
plicando a sua capacidade e, do mesmo modo
praticando-se com:referencia aos galpões de
madeira, si porventura forem susceptíveis do
maior desenvolvimento, transferindo-se para
outro qualquer compartimento os escriptorios
do expediente do respectivo serviço em outro
local dessa mesma zona ou área ;

B—b) dispensados, desta arte, os galpties do
serviço em que se acham, os quaes demoram
a, beira da linha Ibrrea, destinal-os exclusi-
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vamente ás funcções de entreposto da Alfan-
dega de Juiz de Rira para mercadorias sujei-
tas a direitos de transito directo;

C—e) prolongar a ponte actual da Estação
Maritima sobre o mar,de modo a proporcionar
facil atracação ás embarcações de longo curso
e rapida descarga das mercadorias ou artigos
de importação destinados não só áquella al-
fandega, como aos diversos pontoe do interior
dos estados servidos pela estrada de ferro e
e das já despachadas para consumo, observa-
dos os preceitos regulamentares ;

D—d) estabelecer, no termino do ponto, a
plataforma sob a figura de T, na extremidade
daqual se collocariam guindastes e apparelhos
de typos aperfeiçoados, de modo a ser feito o
serviço do carga e descarga com a precisa
presteza, segurança e grande economia, dei-
xando-se o corpo central da ponte ao livre
transito e manobra dos carros e wagons em
maior numero de linhas e desvios;

E—e) assim prolongada a ponte, conquistar-
se em continuação do caos actual,por meio de
aterro, uma área sufficiente para novos ar-
mazena ou edificios apropriados ao serviço da
estrada de ferro e necessidades do commercio
interior.

Concentrados, desta arte, o serviço adua-
neiro e acção fiscal em uma zona de proprie-
dade do governo, com assignalada vantagem
e economia, dotava-se, por igual, a Estrada
de Ferro Central com importantes recursos; de
que a meu ver ella não póde prescindir, taes
as condições em que se desobriga com notavel
esforço aliás desse °Acumulo de importação e
exportação que cada dia mais se desenvolve
e para alli converge como é de publica noto-
riedade.

Os alvitres que ahi ficam já foram apre-
ciados pelo digno Sr. marechal Dr. Jardim,
director da Estrada de Ferro Central do
Brazil, e lhes mereceu approvação e presumo
que a competência que tanto o distingue dará
completa solução a este importante assumpto,
digno do patriotismo do governo.

Ao que me consta, um importante projecto
destinado a ligar o ancoradouro da bailia do
Rio de Janeiro á Estrada de Ferro Central
do Brazil, entre a região de Sapopemba e a
ilha do Governador, já foi apresentado ao
governo e mereceu apreço do nosso parla-
mento.

Como é facil de se comprehender, isso traria
certa somma de recursos inteiramente novos,
tanto para o trafego do porto, onde se estabe-
leceria um especial ancoradouro, imprimin-
do-se, portanto, nova feição aos serviços
aduaneiros e conveniencias do commercio,
compativel com o desenvolvimento de nossa
riqueza publica, de que é o emporio a praça
do Rio de Janeiro, como ainda com relação
ao nosso systema de communicação por via
terrestre para o interior do paiz, tal a vanta-
gem, me parece, de um novo traçado subsi-
diario da grande e extensissima arteria que
se interna a tão remotas regiões dos estados
confinantes e, por isso mesmo, exige novos
elementos de acção para libertar-se do ao-
cumulo de cargas e das dificuldades que a
propria viação offerece hoje.

Não cabe aqui, nos estreitos moldes deste
relatorio, entrar em detido apreço de um
assumpto que exige locubrações especiaes e,
sobretudo, particular competencia ; por isso,
referindo simplesmente o caso, apenas
offereço ensejo de se ajuizar de mais um
alvitre em prol das communicações entre o
litteral e o interior de Minas que se prende
á Alfandega de Juiz de Fóra, portanto, e
seria de excepcionaes vantagens.

Fóra de quanto venho de expor não
vejo qual o meio mais prompto de se tornar
praticavel com a segurança fiscal devida, com
as facilidades e presteza que o serviço adua-
neiro exige e os grandes interesses commer-
ciaes impõe, a Alfandega de Juiz de Fóra ;
pois, me seja permittido ponderar, o simples
desejo de ver funecionar no interior de Minas
mais uma repartição de primeira ordem me
não impelle a aconselhar ao governo que se
lance mão dos minguados recursos da Estrada
de Ferro Central, aliás já insufficientes para
o seu privado movimento, que, é forçoso

confessar, implica com respeitaveis interesses
do proprio estado de Minas como com os dos
demais percorridos por aquella ferro-via.

Isso determinaria ruinosa consequencia
para os interesses da collectivida.de e sério
embaraço á administração publica que me
cumpre ter em devida conta no estudo de
semelhante questão.

Considerações geraes
A Alfandega de Juiz de Fóra, creada pela

citada lei e á qual já o decreto n. 1.748 de 3
de julho do corrente anuo deu o respectivo
pessoal que se acha em exerciáo por ahi al-
gures, depende, antes de tudo, como é bem
sabido, do proprio edil/cio era que tem de
fune,cionar, o qual, segundo penso, só poderá
ser concluido em fim do anno vindouro.

Em tal periodo e portanto, poder-se-ha re-
solver as dificuldades-que aqui ficam expos-
tas, as cismes, é forçoso reconhecer, deveriam
ter actuado na idéa de sua creação e prece-
dido a construcção do edil/cio em Juiz de Fóra,
constituindo assim as diligencias iniciaes in-
teressantes da fundação de semelhante alfan-
dega.

Infelizmente isso não succedeu.
Tendo por principal justificativa aquella

lei os entraves e liames do processo e serviço
fiscal no porto do Rio de Janeiro, a comple-
xidade de cireumstancias- que impediam o
prompto desembaraço e encaminhamento das
mercadorias destinadas ao estado de Minas ;
as reaes vantagens que um commercio mais
directo, si é possivel assim considerar-se o de
transito que se vae estabelecer, facultaria,
dever-se-hia ter, desde logo, cogitado dos
meios de dar prompta franquia aos carrega-
mentos procedentes do exterior nos paquetes
privilegiados que não admittem tardança, nas
embarcações de longo curso de pesados fretes
e custosas estadias maritimas de ancoradouro
e, finalmente, nos meios de se realisar o rece-
bimento, mesmo provisorio, mas rapido e se-
guro, das mercadorias destinadas directamen-
te á Alfandega de Juiz de Fóra, sob pena de
serem annullados os intuitos de sua prepria
creação.

Só por este meio se fugiria á acção privada
da Alfandega do Rio, a intermediaria natu-
ral e imprescindivel do serviço que se vae
estabelecer, como aliás é e será sempre a sua
praça o centro das operações mercantis dos
estados ou conscripções confinantes, evitando-
se desta arte que a carencia de recursos im-
preseindiveis, como os que ficam accentuados,
impedem o desNeratunt almejado ; pois
não careço de lembrar que, si é livre ás mer-
cadorias já despachadas o seu desembarque
e deposito na estrada de ferro ou ainda o seu
transporte, iS30 não póde succeder com as
mercadorias sujeitas a direitos aduaneiros e
dahi uma estadia no mar ou nos entrepostos
aduaneiros, até o encaminhamento legal com
as devidas cautelas até seu destino.

Nestes termos, confio que o governo re-
solverá como julgar mais acertado, esperando
que sejam bem recebidos os conceitos e pon-
derações aqui registrados ; pois é meu exclu-
sivointentodesobrigar-me conscienciosamente
dos deveres que me são impostos, correspon-
dendo assim á confiança quiçá por demais dis-
pensada aos meus esforços.

Conclusdo
Apreciadas, pelo modo que ahi ficam expos-

tas, todas as circumstancias que interessam
á Alfandega de Juiz de Fóra, sujeitei o pre-
sente relatorie ao criterio do digno Sr. presi-
dente do estado de Minas Geraes e de seu se-
cretario de finanças, em conferencias espe-
ciaes nos dias 16 e 17 do corrente, em Ouro
Preto, aos quaes já havia offerecido o regula-
mento da Alfandega de S. Paulo, a cujo regi-
men mutatis mutandis tem de obedecer.

Da pleno accordo se mauifestaram aquellas
dignas autoridades,com os conceitos e alvitres
que venho de expender,sobre a natureza das
dificuldades que se antolham á boa execução
do serviço aduaneiro no littoral do Rio de
Janeiro e na viação terrestre, dependentes
todos dos recursos extraordinarios já descri-
ptos e propostos, os quaes escapam á acção

privada do Poder Executivo ; porquanto é
bem sabido que ao legislador compete a de-
cretação dos meios de levar-se a termo as
grandes obras e serviços alludidos, após Os
estudos e diligencias que os devem preceder
por iniciativa combinada dos ministerios
Fazenda e Industrie, os quaes, por ultimo,
devem servir do base Umbela á resolução do
governo de Minas Geraes, afim de tornar-se
effeetiva a lei n. 104 A, de 20 de julho
de 1893.

Na secretaria de Agricultura de Minas
Geraes apreciei os planos e orçamentos doa
edificios projectados cujas disposições o deste,
nho n. 2 indica, os quaes já foram approva-
dos por aviso do Ministerio da Fazenda, n. 13,
de 10 de janeiro de 1894.

São cites:
Um edificio nobre para o serviço do expe-

diente interno da administração aduaneira ;
Cinco grandes armazena de alvenaria de

pedra com columnas de ferro, medindo cada
uma 98rs ,0 x 35 ,31,0 representando a área qua-
drada de 3.6001132 ,0 cada um e 611,0
tura ;

Tres armezens menores medindo cada uai
75°1 ,0 x 3661 ,0 ou a área de 2700m2,0;

Postos para o pessoal externo, guindas-.
tes, etc., etc.;

Viação interna e externa, pateos, etc., etc.
A disposição de taes edificios em suas relu,-

çõee com a estrada de ferro, bem assim com
o regimen do serviço aduaneiro, me parece
boa attenta a figura iregular e situação do
local escolhido que não se presta a melhor
feição.

O seu conjuncto, concluidas as obras, coa-
stituirá uma alfandega de primeira ordem,
uma das melhores do paiz, sem duvida.

A despeza, pelos dados que colhi na secre-
taria da Agricultura de Minas, attinge a
algarismo elevado, pois só o edificio do expe-
diente está orçado em 158:000$ e cada ura
dos cinco grandes armazens, em 240:000$ ou
seja 1.358:000$ o custo Cestas -duas secções.

Ao que parece, a despeza com os outros
elementos que ( ustitue n as demais depen-
dencias, taes como capatazias, viação externa,
e interna, apparelhos hydraulicos, material
rodante interno, balanças, mobilias etc., etc.
elevarão aquelle algarismo á somma muito
superior.

Desperdida, como já fel, elevada somma na
consolidação do terreno preferido até seis me-
tros de profundidade, segundo informação
que obtive naquella secretaria, serviço este
aliás imprescindivel á resisteecia e garantia
de equilibrio aos edificios projectados, nada
mais resta que concluil-os ee accordo com os
planos e projectos já approvados.

Sem embargo, me seja . licito ponderar que
a Alfandega de Juiz de Fóra se -poderia con-
struir em condições muito mais modestas,
harmonicas com o serviço que lhe vae ser
cornmettido, obedecendo, embora, desde logo,
ás regras de um plano difinitivo de enormes
proporções, apropriado a um serviço adua-
neiro de grande desenvolvimento, que o fu-
turo exigisse, pois a ninguem é dado affirmar
desde já, com a devida segurança, quaes se-
jam os termos do problema que, ao presente,
se está armando e corresponde ao dispendio
digno de nota, realisado pelos cofres de Mi-
nas em o inicio de sua alfandega.

Para aquelle fim teriamos as vantagens da
construcçã,o de armazena de ferro, de pare-
des duplas, de chapas almofadadas, perfeitos
isoladores do calor, dos mais aperfeiçoados
typos, com os seus apparelhos destinados á
arrumação das mercadorias e por preços re-
duzidos, ou como são os das alfandegas de
Santos e do Pará e que bem satisfaziam o flni
que se tem em vista.

Nada impedia que, ao correr do tempo, con-
soante ás exigencias do serviço, se fossem
armando tantos quantos armazena se tornas-
sem de mister e dispostos sob as regras da-.
quelle plano difinitivo que a área do terreno
offerece e sujeito este á esthetica de uma
opulenta cidade como acendia.

E' incontestavel que o commercio de Juiz
de Fora ou ainda todo o do estado de Mime
Geraes não vae Inopinadamente emancipar-se'
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•da praça do Rio do Janeiro de modo a estabe-
cer urna importa çao directa tal que exija as
proporssles que os planos da Alçando& de
Juiz de Rira, ora em execução, representam
o dalii pois a justeza do conceito que venho
de declinar.

Relações commerciaes, interesses de toda
ordem economica, social e politica, estabe-
lecidos e mantidos durante alguns seculos,
corno •os que prendem Minas ao Rio, não se
rompem de improviso, maxime quando se lhe
impõe a Estrada de Ferro Central do Bra,zil
com a sua escassez do recursos digna de las-
tima.

E' isto, no emtanto, uma questão de eco-
nomia privada e não prejudica á grandiosa
obra da Alfandega de Juiz de Fóra,, cuja con-
clusão, me parece, só terá legar em fim do
anilo vindouro de 1896.

Exm. Sr. ministro da fazenda—Aqui fica
relatado o desempenho da minha commissão
attinente á Alfandega de Juiz de Fóra.

Dependente de resolução do governo o seu
pros.eguimento, acho que me cumpre as-
sumir o exercido de meu cargo, aguardando
alii as ordens de V. Ex. a respeito de quaes-
quer diligencias que porventura se tornem
de mister desempenhar fóra do Thesouro.

Neste supposto V. Ex. resolverá como for
mais conveniente ao ser viço publico.

Ao entregar a V. Ex. o presente relatorio,
confio que se dignará acceitar do bom
grado a sincera declaração que faço de haver
procurado, com maxima presteza e escrupulo,
satisfizer os deveres que me foram commet-
tidos em desempenho de tão ardua tarefa e a
que se prendem melindrosos interesses de
toda a ordem.

Saaule e fraternidade. — Illm. e Exm. Sr.
Dr. Francisco de Paula Rodrigues Alves,
muito digno ministro da fazenda. —L. R. Ca-°
valcanti de Albuquerque, director das rendas
publicas do Thesouro Federal.

Ministerlo da Marinha
Requerimentos despachados

Dia 5 de fevereiro de 1893

Julio Queiroz de Seixas.—Requeira por in-
ternaedio dos seus superiores hierarchicos.

Dia 6

João Vicente de Jesus.— A' vista das infor-
mações, indeferido.

Ministerio da Guerra
Expediente de 2 de fevereiro de 1895 -

Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando
A devolução ao Ministerio da Guerra dos

papeis que acompanharam o aviso de 17 de
dezembro ultimo para que possa ser lavrado
o decreto de desapropriação do terreno situa-
do na colonia da Igrejinha, na Copacabana,
decreto a que se refere aquelle ministerio em
aviso n ..5 de 8 de janeiro ultimo ;

Providencias para que na Casa da Moela
sejam cunhadas com • urgencia as medalhas
que toem de ser distribuidas, como premio,
aos alumnos do Collegio Militar e de que
tratou o aviso de 18 de janeiro proxuno
passado.

— Ao Sr. ministro da justiça e negocies
interiores, enviando :

Para que se digne de providenciar a res-
peito, o requerimento e mais papeis em que
Teixeira & Borges pedem pagamento de for-
necimento de generos que allegam terem
fornecido ao 3 3 batalhão de infantaria da guar-
da nacional da Capital Federal quando em
serviço do Ministerio da Guerra, por isso que
o mesmo minIsterio satisfez em dinheiro a esse
corpo, e aos demais, a importando, das respe-
ctivas etapas;

Para os fins convenientes, o officio do
commandante da Escola Militar da Capital

Federal e as partes que a elo acampanham
dadas pelos subalternos -em serviço na 31 e 41
companhias do corpo de aluirmos da mesma
escola nos dias „27 e 28- de janeiro ultimo, re-
ferentes aos aluirmos João Serafim de Abreu
e João Augusto de Padua Machado, que alli se
apresentaram feridos-- nos •referidos dias. —
Communicou-se ao commandante da dita
escola.

— Ao procurador geral da Republica, en-
viando, para dar parecer, os papeis em que o
Dr. Licinio Athanasio Cardoso, lente cathe-
dratico das escolas Polytechnica. e Militar da
Capital Federal, pede que lhe seja computado
corno tempo de magisterio o penedo de 23 de
fevereiro de 1873 a 10 de agosto de 1887, em
que serviu no exercito.

•
Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de

Janeiro, 2 de fevereiro de 1895.
Sr. ajudante general—Em resposta ao vosso

officio n. 483 .e 12 do mez findo, na parte
relativa ao sargento quartel-mestre do 17°
batalhão de infantaria Marcos Evangelista dos
Anjos, que sé acha preso, vos declaro que,
tendo elle callido em poder das forças revolu-
cionarias por effeito da capitulação da Lapa e
depois de se ter batido contra as forças legaes,
não póde, bem como os que existirem era
identicas condições, ser incluido no indulto de
1 de janeiro ultimo, visto não ser de deser-
ção a nota do culpa, nem como tal conside-
ral-a o conselho de investigação em seu Pa-
recer.

Sande e fraternidade. —Bernardo Vasques .
—Ao commandante da Escola Militar da

Capital Federal, declarando que é permittido
aos medicos legistas da Repartição da Policia
procederem na mesma escola a corpo de de-
lida no alumno que ha dias foi ferido na rua
do Ouvidor, conforme solicitou o respectivo
chefe. —Communicou-se ao referido chefe.

Ministerio •iclos Negocios da Guerra—Rio de
Janeiro, 2 de •fevereiro de 1895.

Sr. commandante da Escola Militar da Ca-
pital Federal—Sendo a disciplina militar a
base fundamental dos exercites, o laço forte
que- conserva nas respectivas distancias os
elementos que os compõem e os constituem
corpos solides e vigorosos na sociedade, affir-
mando a nobreza dos sentimentos individuaes
e reciprocos de seus membros e a orientação
Incida do dever que cada um tem para com a
patria, que nelle confia a sua integridade, a
guarda de sua honra, o respeito ás suas leis,
torna-se necessario que em ordem do dia
dessa escola reproveis o procedimento de pu-
blicar manifestações collectivas, corno a que
foi hont,em inserida nas columnas do O Pais
com declaração de ser assignada por quatro-
centos alumnos dessa escola, com o fim de
explicarem que nenhuma parte tinham to-
mado em movimentos tumultuosos que se
deram nas ruas desta cidade; que a ter sido
essa publicação feita por alumnos os repre-
hendams severamente, fazendo-lhes sentir que
a inexperiencia os afastou das praxes regula-
mentares que determinaram o modo de fazer
tares justificações perante as autoridades su-
periores ou com permissão delias, e os levou
a incorrerem em falta muito grave, que não
se coaduna com a orientação que deve ter a
escola no esmero de bem merecer da patria e
de seus camaradas.

Surde e fraternidade. —Bernardo Vasques.

—Ao intendente da guerra mandando for-
necer, em vista dos pedidos que se remettem,
rubricados pelo Quartel-Mestre-General:

Ao transporte de guerra Penedo, diversos
artigos;

Ao 1° regimento de cavallaria, utensilios
para o rancho e dortnitorio das praças.

Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio,de
Janeiro, 2 de fevereiro de 1895.

Sr. director da Contadoria Geral da Guer-
ra—Declaro-vos, em resposta ao vosso officio
de 14 do mez findo, que, de accordo com o
disposto no aviso que vos dirigi em 28 de
dezembro ultimo, o soldó da tabella de 1894

só compete aos officiaes reformados e hena-
mios. do exercito que estiverem era serviço
militar privativo dos officiaes effectivos, in-
clusive o de campanha; e que estabeleci 'a
esta regra, quer pela referida tabella qu •tr
pela (10 1890, os que reunirem as duassaisili-
dados toem direito adquirido como honorarios,
salvo o caso de exercicio improprio do posto
ou da superioridade do soldo e quotas da re-
forma que se leva em conta como compul-
sados.

Outrosim vos declaro que deveis informar
a esta secretaria de Estado quaes os ofilciaes
que estão em exercicios improprios de s rua
postos e como se lhes tem pago o soldo, citiln-
do reformados e tombem lionorarios.

—Ao director •d•a Contadoria Geral do Guer-
ra, mandando indemnisar o cofre do La-
boratorio Pyrotechnico do Carapinho, da
quantia de 54$250, de despeza feita com o en-
terramento do aprendiz marinheiro Mano.
Antonio dos Santos, alli fallecido, sendo re-
colhida em deposito á mesma contadoria a
27$696, importancia da diaria que venceu o
dito aprendiz.—Communicou-se ao director.
do referido laboratorio.

—A' Repartição de Ajudante-General:
Approvando as licenças concedidas polo

commandante do 6° districto militar aos al-
feres em commissão do 3° batalhão de infan-
taria Pedro Frederico de Meirelles Euont e
Gustavo PantaleS,o da Silva, a este por 30 dias
e áquelle por 6a, pira tratarens do sua sande,
á vista dos termos da inspecção a que foram
submettidos.

Mandando : •
Declarar ao inspector geral do serviço sa-

nitario do exercito que, por falta do necessa-
rio credito para occorrer a respectiva despem.,
não pôde ser attendila a solicitação que faz
o director do Hospital Militar Provisorio do
Andarally, do rastabelecimento dos venci-
mentos diarios que percebiam os ser ventes da-
quelle hospital até 31 de dezembro ultimo ou.
a elevação da respectiva diaria a 3$000 ;.,

Incluir no Asylo de Invalides da Patria o
alferes reformado e major honorario do exer-
cito Symphronio Ferreira Barros e o major,
tambem honorario, Avelino Severo de Cars.
valho e Gama, visto terem sido, em inspecção
de saude a que foram submettidos, julgados
não poderem prover 'os meios de subsis-
tenda.

Concedendo licença:
Ao alferes da Escola Militar da Capital Fe-

deral José Francisco de Lima Mindello, por
quarenta dias, para tratamento de saude fora
desta capital, em vista do termo de inspecção
a que foi submettido. — Communicou-se ao
commandante da referida escola;

Para no corrente anuo, si houver vagas e
satisfizerem as exigencias regulamentares,
se matricularem:

Na Escola Militar da Capital Federal:
Aospaizanoa Adolpho Maximiano da Costa,

Joaquim Peraque Murta, Armando da Rocha
Paranhos, João Pereira Junior,. Theodureto
Dias Duque Estrada, José Desiderio da Silva,
Mario da Costa e Silva, Antonio Ilha Moreira,
Antonio Carlos Moreira Maciel, •Paulo de
Araujo Bastos, Antonio Gomes Guimarães,
Augusto Cesar Corrêa Cardoso, Adolpho Au-
gusto dos Santos Luges, José Pereira Caldas
e José Teixeira da Fonseca , Vasconcellos, fi-
cando desde já os nove ultimes á disposição
do respectivo commandante,para o que assen-
tarão praça praviamente. — Communieou-sa
ao conunandante da dita escola ;

Na Escola Militar do Ceará
Aos paizanos Antonio Borges Falcão, Josa-

phat do Amaral Caldeira, José Nestor Fer- •
reira de Aguiar, Antonio de Alencar Taver-
nard e Herculano Ribeiro Gonçalves.

• •	 Dia 4
.	 •

Ao commandante da escola militar da Ca-
pital Federal, mandando apresentar á Repar-
tição de Ajudante General, afim de recolher-
se ao batalhão a que pertence, o alumno
alferes José Pedro Faria Firmino, conforme
pediu —Communicou-se á dita repar tição .'
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—Ao presidente da Commissão Technica
Consultiva,declarando que deve ser exa-

minado pela mas= commissão todo o arma-
mento,muniçã.o e mais material de guerra que
vier reniettido pela cominissão de' compra,
Io que lhe dará, aviso a Intendencia
Guerra.—Expediu-se fardam neste sentido á
mesma intendencia.

—A' Intendencia da Guerraenandando for-
necei'
• ,Escola. Pratica do Exercite) na Capital
Federal, ao Laboratorio Pyrotechnico do
Campinho. Fabrica de Polyora, da Estrela, á
fortaleza da Lage, ao 1 0 regimento de cavai-
latia, e ao 23° batalhão de infantaria os ar-
tigos constantes dos sele pedidos cilia se re-
rriettein, rubricados pelo quartel mestre ge-
neral;

AT 23 , batallaão de infantaria a caldeira de
que trata o &lide que bobem se remette,
rubricado pelo dito quartel mestre general.

— A' Repartição de Ajudante-General:
Declarandoertieletoe os cotamandos de di

visão e brigadas' existentes 'no 5 diátricto
eisto terem casáado os motivos que de-

terrnitierain aeua organisação ;
Approvando a proposta, que fez o então

commandafite do districto militar do estado
de Santa Catharina, do alferes em comMissão
Valerio Barbosa Falcão paea comandar a
fortaleza de Aniçatuba, naquele estado;

Tratisferindo:
Para o 1 0 regimento de cavallaria,o tenente

do 8" da mesma arma Candido Joeé Terxeira,
e deste para aquelle regimento o tenente
Francisco Pereira da Costa Filho;

Para. a Escola Militar do estado do Rio
Oraria° do Sul a matricula com que freauen-
ta aS aulas 'da Escola Militar da Capital Fe-
deral ô alumno 24 tenente Elias Augusto
Coelho Cintra e para esta escala a com que
freestientá as daquela, o alumno Jacintho
Ignadio Torres Junior.— Cemenunicou-ao ao
cari-Mandante dá ieeguada das referidas es-
cela;

Nide Par termieada a licença concedida
ao "eS cadete 2^ sargento do 16° batalhão de
iefantaria Apierido Alvaro dos Santos para
Praticar ene telegraphia na estação da capi-
tal da Bahia, visto ter Sido promovido no
posto de alferes por decreto de 3 de novem•
bro proximo passado.— Communicou ese ao
elhaieterlo da Indtiateia, Viaçã.o e Obras Pu-
blicas;

Fixandó 'em 1.06Q eenuniéro de praças que
no Correhte anno poderão , frequentar as es-
cotasninares, sendo 560 Para a da Capital
Federal, 490 park a do estado do Ceará e 160
paia 'à. dó Rio Grande do gni, conforme pro-
Pideralt os respectivos ,  —
Communicowse ao comnandante da Escola
Militar 'dá. 'Capital Faleral ;

'rarnbem faiando, nO corrente semestre:
Etn 1$512 o valor da 'etapa para cie alumnos

da escala de SargentoS, e éral$710 o da for-
rageei paea os ardinaes pertencentes á mesma
'escala; e Mandando determinar ao cornman.
ante do referido estabelechnento que pro-
aldeecie para que a despeza com a laVagem

-de roupa dos altamnos não eieceda da quinta
Parte ' do eeldo dos Meámos alumnos ;

1$884 o valor da etapa para os alemnos
Eseola .Militar da Capital Federal, e em

1$587 o da etapa 'para ás praças addidas ao
corpo de alunanos dá 'mesma escola- —Com-
municou-se ao respeetivó éoratnandante;,	 ,

Mandando e
pèclarar ao commandante do P I districto

gni itar . que, tendo sido cassada a comMissão
1 .) 2' tenente dada pelo governo do estado do
Pará ao 1° sargento Manoel Polycarpo Lisboa,
ao qual se fez adiantamentos como aliciai, dá
Asseectlea iteportancia de're-se-lhe flazerearga
ira descontar pela quinta parte do Soldo de
1 0 'Magenta s

Dar banca, do serviço .do exercito, por
%NU) legal, ao 1 0 sargento do 23. batalhão

de infantaria José Alves Moreno, conforme
palio Sebastiana Maria Conceição, mãe do
mesmo sargento ;

Concedendo licença para, no corrente an-
no, si houver vaga 'e soeis-aterem as exigen-
ciaes regulamentares, se matricularem, na
Escola Militar da Capital Federal ao soldado
do 10° regimento de cavalaria José Neves
Pessoa e aos paizanos Luiz Antonio Espi-
nheiro, Jeáé Moira de Va.sc,oncellos, Firmino
Berges Bellegard e Leonardo de Carvalho
Junior, e na escola do Ceará aos paizanos
Alvaro Barroso de Souza, Caio Gomes de
Aievedó, Mauricio José Cardoso, Francisco
Fernandes Bastos, Francisco Ferreira Gomes,
Alfredo Telles de Meneies Bézerra, João
Prisco Ribeiro e Marinho Emeterio do Sa-
cramento, assentando praça previamente os
tres unimos e ficando desde logo á disposição
do commanclante desta escola.— Communi-
cou-se ao comma.ndante daquela escola.

Requerimentos despachados

Segundo Sargento Leonardo José Donettes.
—Não pó le ser attendido, por já haver exce-
dido a idade regulamentar.

D. Maria Augusta de Toledo Rangel e João
das Chagas Pereira.—Indeferido, á vista das
informações.

Pedro José de Oliveira.—Não tem logar, á
vista das informações.

Alferes em commissão João Manoel da Cruz,
Raul Vanglim Pires, José Meadas da Cunha e
Prudente de Oliveira Castro.—Não, era vista
das informações.

Soldado Manoel Torres Guerreira Bogado.
—Ao peticionario não é applicavel o art. 290
do regulamento das escolas, por não ser
alumno matriculado.

Ministerio da Industrio, Vinte° e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie.

Por portarias de 6 do corrente mez :
Foi exonerado o cidadão João Coelho Ca-

valcanti do cargo de amanuense dá Adminis-
tração dos Correios de Pernambuco, por
abandono de emprego;

Foi promovido a esse cargo o praticante da
Mesma repartição, cidadão Rodolpho Layme,
com os vencinleatos que lhe conapetirem.

Directoria Gerai das Obrae Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 24 de janeiro de 1895

Expediram-se ao Ministerio da Fazenda as
seguintes ordens de pagamento:

De 240$300 a Antonio Luiz Mendes, pelo
fornecimento de viveres á hospedaria de im-
migrantes da ilha das Flores, no mez de de-
zembro de 1893 (aviso n. 177)

De 6:591$7e3, por despezas feitas pela Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro, durante os
mezes de agosto a dezembro do armo passado
(aviso n. 1s9) ;

De 7:692e;772 pelo fornscimento do pão á
hospedaria do immigrantes da ilha iIas Flo-
res, em dezembro do anno passado, a Gni-
Ihermino Alvaro da Costa (aviso e. 181)

De 322$, indemnisição ao comprador da
inspecção geral das obras publicas por trans-
portes em proveito do respectivo serviço, em
novembro ultimo (aviso n. 182)

De 15$380 á Companhia Rio de Janeir oCity
Improvements por concertos em mictorios e
de apparelhos de lavagem no edificio da se-
cretaria de Eesta.do, em dezembro ultimo
(aviso n. 183)

De 28:003$468 ao pessoal empregado na
Estrada do Ferro do Rio do Ouro, vencimen-
tos de dezembro ultimo (aviso n. 185)

De 2:018$210 a Antonio Luiz Mendes pelo
fornecimento de generoe alimenticios á hos-
pedaria de hnmigrantes da ilha das Flores,
em julho ultimo (aviso n. 189)

De 928$ á Imprensa Nacional, por diver-
sos fornecimentos feitas á Inspecção Geral
das Obras Publicas, de abril a junho do anuo
passado (aviso n. 190) •

De 2:471$1.30 a Alfredo de Carvalho &
Comp., por medicamentos fornecidos em julho
ultimo á hospedaria de immigrantes da ilha
das Fleres (aviso n. 192)

De 79$350 a C. de Carvalhaes, por objectos
fornecidos no má de dezembzo ultimo á
hospedaria de immigrantes em Pinheiro
(aviso n. 193)

De 2:483:2;540, indemnização á Repartição
Geral dos Telegraphos, da taxa estrangeira
paga á Soullt American Cable Ca.új9a;2y
ria ited, nela transmissão de telegrammas
ciaes pára o exterior de julho a setembro do
anno passado (aviso n. 196) •

De 366$320, indemnisaçõo á mesma repar-
tição, pelo mesmo pagamento (aviso n. 197)

De 1:518$480, idem idem, de abril a junho
ultimo (aviso n. 198).

Dia 26

Expaliram e,e ao Ministerio da Fazenda as
seguintes orlens d pagamento:

De 1.321-6-3 á Companhia Metropoli-
tana, por passagens do immigrantes proce-
dentes da Europa pelo vapor Iberia, entrado
neste porto a 3 de novembro ultimo (aviso
n. 201) ;

Do 4;500$ á Companhia Lloyd Brazileiro,
pela subvenção da viagem realisada aos por-
tos do Sul pelo paquete Rio Pardo, em de-
zembro ultimo (aviso n. 202) •	 .

De 384 1.10 a Alfredo Carváhaes & Comp-,
por med i.camentos fornecidos á hospedaria de
immigrantes da ilha das Flores, em outubro
ultimo (aviso n. 203) ;

De 1:833$200 a Albino da Fonseca & Gui-
marães, pelo fornecimento de pão, carne
verde e viveres á hospedaria de immigra.ntes
em Pinheiro, em dezembro ultimo (aviso
n. 204) :

Dia 29

Expediram-se ao Ministerio da Fazenda as
seguintes ordens de pagamento :

De 35:100e, a Amason Steam Navigation
Company, liMited, pelo serviço de navegação
nos estados do Pará e Amazonas, relativo ao
mez de dezembro do anno passado (aviso
n. 209)

De 8:400$, a Belmiro Rodrigues & Comp..
por 200 toneladas de carvão Cardiff forne-
cidas era novembro ultimo á Estrada de Ferro
do Rio cl'Ouro (aviso n. 211)

Da 56:408$522, á Companhia Anonyma de
Estradas de Ferro, pelos jures de 8 ^/, an-

Por portarias de 6 do corrente:
Foi exonerado o engenheiro Frederico Fer-

eeira. da Silva Santos do legar de ajudante da
commissão de Melhoramento do rio S. Fran-
cisco;

Foi removido o auxiliar technico da com-
missão fiscal das obras do porto de Santos,
Henrique Know, para igual cargo junto ás
obras do porto de Itajahy, com os vencimentos
que lhe competirem ;

Foi prorogada por seis mezes a licença sem
Vencimentos, em cujo goso se acha, o tele-
graphista de 3' classe da Repartição Geral dos
Telegraphos Joaquim Casar da Rocha Pe-
niche ;

Foram concedidos 60 dias de licença, com
vencimentos na fôrma, da lei, ao estafeta de
Pelasse da Repartição Geral dos Telegraphos
Antonio Pereira da Silva, para tratar de sua
saude onde lhe convier ;

Foram concedidos tres mezes de licença,
sem vencimentos, ao telegraphista de 4 1 classe
da Repartição Geral dos Telegraphos João
Estevão da Silva Junior, para tratar de sua
saude onde lhe convier.
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nuaes garantidos sobre o capital empregado
no trecho em trafego da linha de Jaguara á
Catalão,relativos ao primeiro semestre do 1894
(aviso n. 212)

De 2:000$, ao esculptor Henri Lavoie pri-
meira prestação do pagamento a que tem di-
Feito pela restauraçao da planta plastogra-
phica da Bailia do Rio de Janeiro (aviso
D. 213) ;

De 50$, a Miguel Moreira das Neves, pelo
illugstel do excesso do terreno oc,cupado pelo
berracheo que serve de deposito de materiaes
liara as obras accessorias da caixa d'agua do
Morro de Santos Rodrigues (aviso n. 214)

Do 216$823, ú Socidtd Anonyme du Gaz de
Rio de Janeiro, pelo consumo de gaz no ter-
ceiro trimestre do armo passado e a Soares &-
Irmão pelo fornecimento de abjectos á dire-
ctoria, do Jardim Botai-lie° (aviso n. 215).

Directoria Geral de MAÇA°

Expediente de 31 de janeiro de 1895

. Declarou-se ao engenheiro-chefe do pro-
longamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil, em relação ao assufnpto dos seus ()M-
eios de 26 de outubro proximo passado, para
séu conhecimento é devidos effeitos, que, por
decreto n. 1950, d.e 26 do corrente, foi rescin-
dido o contracto celebrado a 27 de outubro de
18,92 com o engenheiro Miran Latir para
cOnstrucção de obras de preparado do leito
no dito prolongamento, visto achar-se aquelle
empreiteiro indurso nos arts. 10 e 31 das con-
dições geraes approva.das por 'portaria de 9
de dezembro de 1890, parte ietegrante do re-
ferido contracto, e que o citado decreto re-
solveu, outrosim, qúe se lançasse mão das
quantias devidas ao mesmo empreiteiro, bem
'como ver que por elo foram vendidas com
caução, para o pagamento dos respectivos
trabalhadores, na forma do art. 14 das indi-
cadas condições geraes, restituindo-se ao eni-
preiteiro, attentas as condições especiaes que
motivaram o abandono dos trabalhos, segun-
do á ultima parte do citado art. 31, o saldo
que se verificar, dePols de effectuados os pa-
gamentos dos trabalhadores; das multas e do
mais a que, poryentura, seja responsavel o
empreiteiro, na fórma do seu contracto.

Requerimentos despachados

Dia 6 de fevereiro de 1855

Adilar Elysio da Coatl, pedindo a nomea-
ção de praticante effectivo da Administração
dos Correios do Districto Federal.— Aguarde
'op ortunidade visto não haver vaga para ser
no eado.

Albino da Fonseca t.Sc Comp., pedindo para
transferir o seu contracto de viveres, pão e
carne verde á hospedaria de immigrantes em
Pinheiro a José Antonio da Rocha.—Defe-
rido.

Quayle Davidson & Comp.—Coinpareçam na
Directoria Geral de Viação.
. José Antonio da Silva, pedindo restituição
de documento, que juntou ao seu pedido de
aposenta.doria. — Entregue-se mediante re-
Cibo .

Custodio Cabral de Mello.—Compareça na
Directoria de Viação.
•

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do nistrieto

Federal
'Directoria do Interior e Estatistica

sEcçlo
Expediente de 5 de fevereiro de 1895

Officio expedido
.Ao cher° de policia do District° Federal,

Feinettendo para os fine convenientes cópia
'de um officio 'expedido a está prefeitura
yn elo consúlado geral do Braeil 'em Nova
York.

Despachos preferidos:
No officio desta 'directoria, propondo a an-

nullação da concurrendia aberta para o forne-
cimento de objectos de expediente.—Proceda-
se a nova concurrencia.

No requerimento de Eduardo Ribeiro Ma-
chado, pedindo uma certidão.— Como re
quer.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo `Tribunal Militar

6a ACTA DA. SESS/0 DE JUSTIÇA. Em 33 DE JA-
NEIRO DE 1895

Aos trinta dias do mez de janeiro de 1895,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rantes Delfim de Carvalho e Pereira Pinto,
marechaes Miranda Reis, Rutin° Gaivão,
Tudo Neiva e Enéas Gaivão, Drs. Cardoso de
Castro, Souza Carvalho e Seve Navarro, .o
Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente,o secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Discutiu-se a consulta feito, por intermedio
do Ministerio da Guerra, sobre ()procedi-
mento que se deve adoptar com relação ao
tenente-coronel Vicente Antonio do Eepirito
Santo, visto ter sido, par accordã,o de 28 de
novembro ultimo, annullado o conselho de
guerra lae que foi subinettido o referido offi-
cial, sem licença de sua esmera, ao tempo em
que are deputado ao Congresso Federal, la-
vrando-N em seguida o competente parecer.

— Peto Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
foram relatados os processos seguintes:

Fran isca Campos, soldado do 15° bata-
lhão de infantaria, adeusado do 1° deserção

condemnado pelo conselho de guerra
à quatro meses do prisão, como incurso no
art. 2° do tit. 4° da ordenança do 9 de abril
de 1805.—Julgam nullo todo este processo de
conselho de guerra à que respondeu o sol-
dado do 15° batalhão de infantaria Francisco
Campos ; porque, em legar de officiaes de pa-
tentes, foram nomeados e serviram, como
Vogaes, no dito conselho, quatro alferes em
commisdo, contra o disposto no regulamento
de 21 de fevereiro de 1816, mandado observar
pela re •olução de 5 de julho de 1821, publi-
cado em provisão de 28 de agosto do mesmo
anno ; e, assim julgando, deixam de mandar
instaurar novo processo contra o mesmo réo,
por estar elle comprehendido no indulto côo-
cedido por decreto de 1 cio corrente mez, pelo
que deverá ser posto em liberdade, si por ai
não stiver preso. Estranham que, contra a
mais clára disposição da lei e constante modo
de julgar deste tribunal, ainda tivesse o
tenente-coronel Felisbello José Ferreira da
Fonseca, commamdante do sobredito batalhão,
nomeado para servirem neste conselho do
guerra officiaes sem patente, em prejuizo da
justiça e da sorte do réo, cuja prisão podia
ser injustamente prolongada por esse motivo.

José Raymundo do Nasci men to,soldado do 15°
batalhão de infantaria, accusado de 1' deserção
simples, condemnado pelo conselho do guerra
a seis rriezes de prisão, como incurso no art. 1°
tit. 4° da ordenança do 9 de abril de 1305.—
Julgam nullo todo este processo de conselho
de guerra, a que respondeu o soldado do 15°
batalhão José Raymundo do Nascimento, por-
que, em logar de officiaes de intente, foram
nomeados e serviram, como vogue, quatro
alferes em commissão, contra o disposto no
regulamento do 21 de fevereiro de 1816, man-
dado observar pela resolução de 5 de julho
de 1821, publicada em provisão de 28 de
agosto 'cla mesmo anuo ; e, assim julgando,
deixam de mandar instaurar novo processo
contra o 111'3SMO réo por estar ello incluido
no indulto concedido por decreto de 1 do
corrente mez, pelo que deverá ser posto em
liberdade, si por ai não estiver preso.

Extranham que, contra a mais clara dispo-
sição da lei e constante modo de julga'r deste
tribunal, ainda tivesse o tenente-coronel Fe-

lisbello José Ferreira da Fonseca, comman-
dente do sobredito batalhão, nomeado para
servirem neste conselho . -de guerra ()Moine
sem patente, em prejuiso da, justiça .e da
sorte do réo, cuja prisão . podia ser iejusta-
mente prolongada por es -se motivo.

Supremo Tribunal Federal
5ESSX.0 DE 6 DE FEVEREIRO DE 1895

Presidencia do 'Sr. ministro Aquino e Castro
—Secretario,- o Sr. Dr. Pedreira

, A's 10 1(2 horas da manhã, achando-se
presentes os Srs. ministros Barão de Pereira
Franco, Piza e Almeida, Macedo Soares, José
diygina, Pindahibis de Mattos, procurador
geral Souza Martins; Bernardino Ferreira,
Amorico Braziliense, Fernando Osorio, Amé-
rico Lobo e Ubaldino do Amaral, abriu-se a
sessão.
' Faltaram o Sr. ministro Amphilophio, que

se acha no goso de licença, e o Sr. Herminio
do Espirito Santo, com justa causa.

' Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior.

Teve o competente destino todo o expe-
diente sobre a mesa.

JULGAMENTOS

Recursos de habeas-corpus
N. 749—Capitai Federal—Relator,o Sr. mi-

nistro Piza e Almeida; recorrente, Manoel Vi-
cente Ribeiro JUnior.— Adiou-se o julga-
mento opera a seguinte -sessão, afim de serem
exigidos os necessarios esclarecimentos do
juiz da 1' preteria o da Camara Criminal do
Tribunal civil e Criminal, 'unanimemente.
•N. 750—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-

nistro José Hygino ; recorrente, Lucio Lopes
Ferreira .—Adiou-se para a sessão seguinte,
por ser processo do recurso, a requerimento
do Sr. juiz relator.

N. 752—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-
nistro Bernardino Ferreira; recorrente, Julio
Gomes Marinho. —Adiou-se para a sessão se-
guinte, apedido do relator, vistoso tratar de
recurso.

Processo de petiçao de habeas-corpus
N.751—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-

nistro Pindalliba de,Mattos ; pacientes, Ro-
drigo José de Figueiredo funior, major refor-
mado, elMamoel Raymundo de Souza,:capitão
reformado. — Concedida unanimemente a
ordem de habeas-corpus para a seguinte sessão,
em que deverão ser apresentados os pacientes,
com esclarecimentos, que serão requisitados
do ministro da guerra.

Iiivisae criminal
N. 19—Estado do Pará—Relator, o Sr. mi-

nistro José ItYgino; peticionaria Francisco de
Abreu.—Confirmada a sentença, contra os vo-
tos dos Sra. Americo Lobo, que a reformava,
e do Sr. Arnerico 13raziliense, que entendeu
estaesprejudicado o pedido de revisão, visto
já se'acliar cumprida a pena imposta ao pc-
ticionario.

Conflictos de jurisclicçcTo
N. 36 -Relator, oSr. ministro José Ily-

gino; entre partes—O juiz do commerdio em
Belém—Pará—e o juiz do commercio do Re-
cife—Pernambuco.—Julgou-se improcedente
o conaicto, por não ser caso deito, , em vista
da lei; unanimemente.

N. 39—Relator, o Sr. ministro Piza e Al-
meida; entre o procurador seccional do estado
do Ceará e o inspector da alfandega do mesmo
estado.— Julgou-se procedente o conflicto,
para julgar competente o juiz seccional afim
de conhecer do caso; unaenemente.

Aggravos de petiçCio
N. 79—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-

nistro José Hygino ; aggravante, Henrique
Rodrigues e Cão ; aggravada, a Companhia
Chargeurs Réunis.—Deu-se provimento ao ag-

.gravo, para reformar o despacho que ad-
mittio a appellação, visto caber a causa na
alçada da juiz seccional ; contra o voto do .
Sr. Macedo Soares.
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N. 80-4apital Federal-Relator, o Sr. mi-
nistro Pindahiba de Mattos ; aggravante,
Agostinho Basso, capitão do vapor italiano
Eden ; aggravaala, a Companhia Commercio
Nacional.-Não se tomou conhecimento do
aggravo, por não ser caso delle, em vista da
lei ; unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações
N. 63-Capital Federal-Appellantes, Ca-

muyrano & Comp.; appellada, a Companhia
de Seguros British Foreign. -Ao Sr. mi-
nistro Ainerico Lobo.

N. 50-Pernambuco-Appellantes, Albino
Ware & Comp. ; appella.da, a Companhia Phe-
nix Pernambucana.-Ao Sr. ministro Ubal-
sline do Amaral.

Processos de revisao
N. 93-Uberaba - Peticionarios, Elisiario

Th eedero Valladão e outro.-Ao Sr. ministro
FOI 'mira da Silva.

N,`. 62-Rio Grande do Sul-Peticionario,
Mat toei Leão Chavani.-Ao Sr. ministro Her-
min. io

N . 63-Rio Grande do Sul-Peticionado,
Amancio Rodrigues Torres .-Ao Sr. ministro
Ana erice Brazil ien se .

Processos de ho;nologaçao de sentenças
N.. 4-Requerente,Antonio Fausto da Silva.

-Ao Sr. ministro José Hygino.
• N. 5-Requerentes, Joaquim Corrêa da Sil-
va e sna mulher.-Ao Sr. ministro Piada-
,hiba de Mattos.

Remir.° crime

rxi'. 22-Ouro Preto-Recorrente, o procura-
dor 1,.eccional do estado de Minas Geraes ; re-
eorrk'o,Bartholomeu Barra.-Ao Sr. ministro
Ferrel,^a da Silva.

COM DIA.

Reoisões

Ns. 21,, 23, 37, 51-Relator, o Sr. ministro
José Hygino..

N. 70-Relt ator, o Sr. ministro Ubaldino do
Amaral.

Reret nrso extraordina rio

N. 8-Relators Sr. Amorico Lobo.

App(.14:10:n3 eiveis

Ns. 17 e82-Relatar, o Sr. ministro José
Hygino •

N. 22-Relator, o Sr. • Ministro Macedo
Soares.

N. 77-Relator, o Sr. min;stro Fernando
Osorio.

Encerrou-se a sessão ás 2 hora...- O secre-
lario, Jogo Pedreira do Couto .Fer2-tu.

Córte de AppellaçA.1
MIO DA CAMARA. CIVIL EM 4 DE FEVLWent°

DE 1895

Presidente, o Sr. desembargador Rodrigue---
'Secretario, o Sr. Dr. Espoei

Compareceram os Srs. desembargadores'
'ernarides Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
xeire de Almeida, Lima Santos, Gonçalves de
-larvalho e Espinola.

JULGAMENTOS

Appeltações commerciaes
N. 554- Appellante, Etnmanuele Cresta; ap-

aellado, Isidoro Hem; relator, o Sr. Dr. Gon-
salves de Carvalho.-Decidiram que a causa
'esse submettida, a julgamento sias calmaras
.eunidas, visto alegar-se nulidade nos em-
sargos de fie. 111, contra o voto do Sr. des-
nribargador Carvalho, relator.

N. 766-Appellante, Carlos Pereira Ribeiro;
Lppellados, Augusto José de Almeida & Comp.;
-elator, o Sr. desembargador Lima Santos.-
:onfirmaram a sentença appellacla, unanime-
nente.

Appellaçao civel
IV. 700-Appelante, Ernani Oscar de Ma-

galaes; appellado, Luiz da Rocha Braga;
relainr, o Sr. desembargador Fernandes Pi-
nheina.-Confirmaram a sentença appellada,
unaniMomente.

Sendo impedido, o Sr. desembargador Lima
Santos fut substituido pelo Sr. desembargador
Espinola.

SESSÃO DA dAMARA. CRIMINAL nar 5 DE FEVE-
REIRO DE 1895

Presidente, o Sr. desembargador Azevedo Ma-
galhaes-Secretario, o Sr. .Dr. Espozel

Compareceram os Srs. desembargadores Es.
pinola , Teixeira Coimbra. Dias Lima, Tavares
Bastos e Miranda Ribeiro.

Não houve julgamento, por não haver cau-
sas com dia.

SESS21..0 Da CONSELUÓ SUPREMO EM 5 DE FEVE-
REIRO DE 1895

Presidente, o Sr. desembargador Rodrigues -
Secretario, o Sr. Dr. Espozel

Comparweram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães e Fernandes Pinheiro.

JULGAMENTOS

liabeas-corpus

N.671-Paciente, José Antonio de Oliveira ;
relator, o Sr. desembargador presidente.-
Concederam a pedida soltura, visto achar-se
preso o paciente ha mais do deus mezes sem
se ter concluido o seu proce aso, por crime da
competencia da Junta Correccional.

N. 672-Paciente, Destefano Coifa ; relator,
o Sr. desemba .gador presidente .-Concede-
ram a pedida ordem, sendo o paciente apre-
seatado na primeira sessão do conselho, ao
meio-dia, e prestando os neeessarios esclare-
cimentos o juiz da 1 3 preteria, que remetterá,
com os mesmos cópia authentie,a do auto de
flagrante.

N. 673-Paciente, Alexandre da Silva ; re-
latei', o Sr. dese:nbargador presidente. -A
mesma decisão da do n. 672, com os neces-
sa,ries esclarecimentos do juiz da 11° pre-
teria.

N. 674-Paciente, Joaquim Teixeira ; rela-
tor, o Sr. dese nbargador presidente. - A
mesma decisão da do n. 672, prestando escla-
recimentos o juiz da 2'1 preteria.

N. 675-Paciente, Eduardo da Silva Carlos
Teixeira; relator, o Sr. desembargador pre-
sidente.-A mesma decisão da do n. 672,
prestando esclarecimentos o juiz da 9' pre-
teria.

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 5 de
fevereiro de 1895 	  1.490:8093100

Idem do dia 6 (até ás 3 hs.) 	
	

421:0633422

1.911:8723522
1.186:112'1939

288:7803126
90:8723214

359:6523340
Em igual p riodo de 1894... 	 186:311$827

MESA DE REX, ,A0 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
tik A. CAPITAL FEDERAL

Rendimento AO dia 6 de feve-
reiro de 18'95 	

	
48:4983044

177:2183096Idem dos dias a	 •

NOTICIARIO
Telegrannua - O Sr. ministro da

fazenda recebeu o seguinte :
BAILIA, 5 - A renda propriamente adua-

neira desta alfandega, arrecadada em ja-
neiro ultimo, foi de 1.615:8023702, contra
2.155:9953192 era mez identico de 1893.-
O inspector, Ramos Junior.

Tribunal de Contas-Este tribu-
nal resolveu Untem sobre os seguintesjpaga-

nleniit°ssiNnierio da Fazenda- Officio do juiz de
orphã.os de Nitheroy,de 21 de janeiro, requi-
sitando o pagamento de juros de dinheiros de
orphães em favor de João Pinheiro de Albu-
querque Maranhão, 1353640.

Requerimentos
De varies empregados da Estrada de Ferro

Central do Brazil, pedindo pagamento da
gratificação extraordinaria do niez de dezem-
bro de 1892, sendo : o escripturario Arthur
de Castro 30$; dos amanuenses, Luiz Cesario
Paes Leme 40$, Ludevice Honorio da Rocha
32$, Condido José de Araujo 54$, João Duarte
de Oliveira 54$; dos praticantes,Joaquim Car-
valho Bastes Junior 30$, Carlos Alberto Pe-
reira Cardoso 52$; dos carimbadores, Candido
Francisco de Lima 30$, Alcino Cesar Marques
28, Joaquim Ptnto dos Sinos Ferreira 40$,
Arthur Pedro Meia 543000.

Do gerente do serviço telephonice, com a
conta de 37$,500 do aluguel de um apparelito
ao serviço do Thesoure Federal no 2° semestre
de 1894.

Aviso do Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores n. 139, de 12 dejaneiro, sobre a
restituição de contribuições e joia real-
sedas em 1893 pelo finado contribuinte, al-
feres da brigada policial desta capital,Antonio
Pereira de Magalhães Pecock, 48$000.

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
-Solicitadas por avisos ns. 235, 236, 254, 289,
292

'
 298, 312, 313, 331, 345, 346 e 398, de 14,

19, 21, 25, 28, 28 e 29 de janeiro e 4 do .cor-
rente:

Pertencentes ao exercido de 1894:
Obras realizadas na Repartição da Policia,

1:0673290;
Concertos no predio occupado pela 13° esta-

ção policial, pela Companhia City Improve-
nzents, 26.3200;

Fornecimentos feitos ao Hospicio Nacional
de Alienados, 23:7583618;

Asseio do predio em que fUneciona o Juizo
Seccional da Capital, 25$000;

Gaz consumido ha iluminação externa da
Inspectoria Geral de Saude dos Portos,21$818;

Despesas miudas do Gymnasio Nacional,
1:4213140;

Ditas do Pedagogium, 213300.
Pertencentes a 1895:
Vencimentos de um desembargador em dis-

ponibilidade, (4:0003000;
Ditos de um Juiz de direito. 2:4003000;
Salarios dos serventes do Archivo Publico

Nacional, 2733333;
Auxilio para as despesas da Escola Domes-

tica de,Nossa Senhora do Amparo, 5:0003000;
Dito aolAsylo Isabel desta cidade, 5:0003000.
Ministerio da Industria Viação e Obras Pu-

blicas-Solicitadas por avisos ns. 239 e 273, de
31 de janeiro ultimo e de 6 do corrente:

Pertencente ao exercido de 1894:
Folha do pessoal da fazenda da Boa Vista,

2043400.
Pertencente a 1895:
Gratificação do pessoal empregado na apura-

ção dos rnappas do recenseamento, 2:8863759.
Deixou de ser registrada a despeza da gra-

tificação do general encarregado da inspecção
da brigada policial, por não poder ser paga
pela verba-Eventuaes-despeza de caracter
permanente.

Ministerio da Marinha (despacho de 6 de
fevereiro)-Aviso n. 2.568, de 7 de dezembro
do anno proximo passado, sobre o pagamento,
por conta das verbas-Munições navaes- e
-Material de construção naval-da quantia
de 78:6873522, de fornecimentos feitos ao

.a`tu igual periodo de 1894...

RECEBEDORIA

Ren)In.,•ente dos dias 1 a 5 de
fevor4e2r0 de 1895 	

Ideei do dia 8 	
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101....INe Ruem

Externato do Grynanasio
Nacional

EXAMES DE PREPARA.TORIOS

Quinta-feira, 7 do corrente, serão
dos neste externato os seguintes
nandos

• Historia' geral (ds 11 horas)

Nelson Homem da Costa Noronha.
Mario Paes Leme da Costa.
Mario Fialho Valladares.
Frederico Guilherme Falk.

Turma supplementar
Fernando Guedes Gonçalves da Silva.
Armando de Souza Monteiro. -
Adolpho Carneiro.
Alpheu Portella. Ferreira Alves.

Externato do Gymnasio Nacional, 6 de fe-
vereiro de 1895. ,-- O secretario, Paulo 2'a-
vares.

.	 -
chama-
exami-

almoxarifado do Arsenal de Marinha e Com-
missariado Geral da Armada. Por insufll-
ciencia de credito, deixou o tribunal de regis-
trar a despeza.

Dito n. 141, de 22 do janeiro ultimo,sobre o
pagamento de contas de fornecimentos feitos
ao Hospital de Marinha e á Repartição da
Carta Maritima por Fernandes Malmo
Comp., Joaquim da Cunha Barros, Ch. de
Maeder'llubois e Noris & Comp. ,a importai:-
cia de 3:778$200, pelas verbas respectivas do
exereicio de 1894.

Dito n. 160, do 24 do mesmo mez, distri-
bitindo por conta do exereicio de 1894, á
Alfandega de Pernambuco, os seguintes cro-
ditos, na importancia total de 58:858$414 :
corpo do marinheiros rmelona,es, 12:057$209
hospitaes, 2:774582 ; munições de bocca,
'8:947$023; e combustivel, 35:074$000.

Dito n. 198, de 28 do mesmo mez, sobre o
pagamento de 44:757$099, proveniente de
artigos fornecidos ao Com missariado Geral da
Armada nos :nozes de setembro a junho de
1894.—Mandou o Tribunal registrar sómenta
a quantia de 6:811$900, por conta das verbas
—Corpo de Marinheiros Nacionaes,— Hos-
pitaes,—Munições de bocCa—e—Combustivel,
—visto a insufficiencia de credito das ru-
bricas Munições navaes —o— Material de
construcção naval—para, o registro da diffe-
vença de 37:915$199.

Marcou-se prazo aos seguintes responsa-
vais para allegarem o que for a bem do seu
direito: Miguel Fortunato de Mello e João
José Rodrigues Corrêa, commissarios de 31
classe, este com o alcance de 5:134150 e
aquelle com o de 646$582; Augusto Gon-
çalves Martins, commissario de 4a classe,
alcançado em 2$195, e Dr. Geminiano José da
Costa, cirurgião de 42 classe, alcançado em
6477.

Relativamente ao processo de contas do
tenente Carlos Ambrozio do Rego Barrocas

e do oficial de fazenda João SegisfredolTupi-
nambá, rasolveu o Tribunal que se oficiasse
ao contador da Contadoria de Marinha, no
sentido de fazer separar a responsabilidade
deites, de modo que a gestão de cada um
constitua processo isolado.

Relatados pelo representante do Ministerio
Publico

Apostilla ao titulo de aposentadoria do ba-
charel Joaquim do Souza Reis, augmentando-
lhe o vencimento em 497$776 annuaes, por lhe
haverem sido contados mais quatro annos de
serviço publico.— Registrou-se a despeza de
3224481 no exercicio de 1894.	 .

— Contas das despezas feitas pela irman-
dade do Santissimo da Matriz dá Candelaria,
para serem pagas pelo beneficio liquid) da
40 1 loteria, ultima das que lhe foram conce-
didas pelo decreto n. 2.327, de 30 de julho de
1873.— Mandou-se passar quitação, depen-
dente da revalidação do seno.

• Pagadoria do Thesou.ro—Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas : Pessoal da
Ponta 'dó Cajú, Estrada de Ferro do Rio

, do Ouro, Escola de Bellas-Artes, Instituto
' Nacional de Musica, Gymnasio Nacional e
continuação do montepio dos funceionarios•
publicos..

N. B.—Avisa-se aos pensionistas que neste
mez não se paga sem attestado e certidão de
vida e de estado.

Imprenápi Nacional — O thosou-
reire desta 'repartição entregou na theson-

. raria geral a'quantia" de 7369717, prbve-
niento,4 renda ãrrecadada iio mez de janeiro
findo. •

Plantas conhecidas — Saccardo,
inventariando as especies de plantas até
hoje conhecidas pelos botanicos, diz que seu
numero eleva-se a 173.706, comprehendendo
105.231 phs.nerogamicas, 2.819 fetos, 565
cryptogamicas vasculares diferentes, 4.609
musgos, 3.041 hepaticas, 5.000 lichens, 39.603
cogumellos e 12.178 algas.

Thermonaetro para estufas
—Foi construido ha Pouco um thermometro
electrico feito especialmente para indicar o
gráo de calor em que se quizer manter uma
estufa.

Santa Casa da Misericordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
4a Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dõres em Cascadura foi, no dia 3 de fevereiro
de 1895,0 seguinte:

	

Nac.	 EM. Total.
Existiam 	  759	 802 1.561
Entraram....... 	 	 22	 19	 41
Sahiram 	 	 14	 18	 32
Falleceram. 	 	 3	 7	 10
Existem 	  827	 733 1.560

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 295
eonsultantes, para os quaes se aviaram 345
receitas.

Fizeram-se 48 extracções de dentes.

EDITAES E AVISOS

Internato do Gymnasto
Nacional

ADMISSIO DE ALUMNOS

De ordem do cidadão director, faço publied
que, do (lia 1 ao dia 11 do proxirno mez, se-
rão recebidos nesta secretaria, todos os dias
uteis, das 9 horas da manhã ás 2 da tarde, os
requerimentos para admissão do alumnos, os
quaes deverão ser instruidos com os do-
cumentos seguintes :

P, certidão de idade ou documento equi-
valente;

attestado de vaccinação ou (para os
maiores de 12 annos) revaccinação,salvo para
os que provarem terem tido variola dentro
dos ultimes cinco annos;

3', certificado de que o candidato não sofre
dieosam;olestia contagiosa ou infecto-conta-g

4^, attestado de bom comportamento, pas-
sado pelos professores ou directores das es-
colas que o candidato houver frequen-
tado:

Os requerimentos para admissão gratuita
de filhos orphãos de paes pobres e de filhos
de funceionarios publicos deverão ser in-
struidos -Lambem com a certidão de obito dos
paes, attesta.do de pobreza passado pela auto-
ridade local e a certidão do emprego exer-
cido pelos paes.

Na secretaria do estabelecimento minis-
trar-se-hão aos interessados tolos os esclare-
cimentos de que precisarem.

Capital Federal, 29 de janeiro de 1895.
— O secretario, Antonio Alves Corrêa Car-
neiro.

Instituto Counnercial
De ordem do cidadão Dr. director, faço

publico que, do 1 a 28 do corrente mez, de
fevereiro, acha-se aberta a inscripção para a
matricula daquelles que quizerem frequen-
tar as aulas deste instituto, de accordo com
as condições regulamentares já, publicadas.

Outrosim, declaro que a frequencia livre
não depende de exame de admissão, mas uni-
camente de requerimento do candidato.

Secretaria do Instituto Commercial, á rua
Evaristo da Veiga n. 28, 1 de fevereiro
de 1895.-0 secretario, A. Grade.	 (.

• '

' Directoria das Rendas
Publicas

Convido o cidadão Domingos Fernandes
Góes, arrendatario dos predios da Fazenda
Nacional a repor as casas da rua do Passeio
n. 22 a 224, em estado de perfeita conserva-
ção segundo o respectivo contracto do ar-
rendamento, e bem assim a recolher aos
cofres do Thesouro Federal a quantia de
500$ correspondente ao predio n. 89 da rua
dos Andradas, afim de proceder-se ao levan-
tamento da fiança dos mesmos, sendo-lhe,
para isso, marcado o prazo de 30 dias a con-
tar desta data.

Directoria, das Rendas Publicas, 14 de ja-
neiro de 1895.—Francisco Josd da Cunha. (.

Capitania do Porto
De ordem do Sr. capitão de fragata capitão

do porto interino, faço publico, para conhe -
cimento dos interessados, que esta capitania,
terminantemente não permittirá, construa-
ções ou reconstrucções de cercadas de peixe
no liderai, nesta bahia e nos que malta, des-
aguam, sem que tenha sido observado o que
dispõe o decreto n. 2756 de 27 de fevereiro
de 1861. Os contraventores serão punidos
com tolo o rigor da lei.
T Secretaria da Capitania do Porto do Rio de
Janeiro, 7 de fevereiro de 1895.—Augusto F.
Sampaio Leite, secretario.

I Como ê sabido, a temperatura das estufas
é artificial e varia conforme as plantas.
; O novo thermometro é um instrumento seri-

' sibilissimo, de onde parte um fio ligado a uma
campainha. Chegada a temperatura ao gráo
desejado, a campainha toca.

Assim, fica dispensada a vigilancia, perma-
nente que as estufas exigiam, prestando Se
esse therfnometro a muitos outros empregos.

Correio — Esta repartição expedirá
i malas hoje pelos seguintes paquetes:

IPelo Sepetiba, para Sepetiba, Angra e Pa.-
ra.ty, recebendo impressos até ás 5 horas da

I manhã, cartas para o interior até ás 5 %,
ditas com porto duplo até ás 6 idem.

Pelo Grecian Prince, para Nova-York,
recebendo , impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2, objectos para
registrar até á lidem.

Pelo Bretagne, para Bahia, Dakar, Marse-
lha, Genova e Napolis, recabondo impres-

, sos até ás 12 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 1, obje-
chos para registrar até ás 12 idem.

Pelo lberia, para o Rio da Prata e Pacifico,
levando malas para Matto Grosso e Paraguay,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 10
ilem.

Polo Tagus, para Montevidéo, levando ma-
las para Matto Grosso e Paraguay, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo' e para o exterior até ás 2, ob-
jectos para registrar até ás 2 idem.

— Amanhã:
Pelo Olinda, para Santos, recebendo im-

pressos até ás 8 horas da manhã, cartas para
o interior até á s 8 %, ditas com porte duplo
até ás 9, objectos para registrar até ás 6 da
tarde.
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Capitania do 'Porto

De ordem do Sr. capitão de fragata, capitão
do porto, interino, intimo os Srs. gerentes
de companhias, donos, consignatarios, com-
mandantes, capitães, mestres de embarca-
ções nacionaes, empregadas na cabotagem,
;ongo curso, trafego do parto, pesca etc., e
has estrangeiras empregadas na cabotagem, a
Virem a esta capitania, no prazo de 30 dias a
contar desta data, dar baixa no arrolamento
de setas einbarca,ções, que por qualquer ma-
tive se tenham retirado ou desapparecido do
serviço em que se empregavam, assim tam-
bem das que sejam ainda utilisadas -, em ser-
viço diverso ao declarado no primitivo arro-
lamento.

Os contraventores ficarão sujeitos ás penas
Impostas pelo regulamento, que acampanhou
o decreto n. 447 de 19 de março de 1846.

Secretaria da Capit mia do Porto. Rio de
Janeiro, 6 de fevereiro de 1895— Augusto P.
Sampaio Leite, secretario.	 ( •

• Intendencia da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebe propostas no dia 8 de fevereiro pro-
xlmo futuro até ao meio-dia, para compra
dos artigos abaixo especificados:

A saber:
6.984 lenços de algodão de atires.
3.106 pares de luvas de algodão, diversos

tamaahos.
5.183 pares de meias de algodão, sem CO3-

tutu fls. 9 a IO.
1.600 pares de meias de algodão, sem cos-

tura ns. 7 1/2 a 9.
1.102 capotes de panno alvadio, iguaes ao

typo.
793 cobertores de lã encarnados.
837 colchões, cheios de capim, com capas

de algodão riscado e trançado.
868 travesseiros, idem, idem.
7.787 pares de botinas de bezerro, iguaes

ao farpo, ns. 36 a 44 -
558 pares de cothurnos iguaes ao typo.
Os proponentes, sob pena de não serem

tomadas em consideração as propostas, de-
verão apresentar amostras dos artigos, que
pretenderem fornecer, bem como as que não
(oraria feitas de accordo com o art. 64 do re-
gulamento, sem rasuras, com refarencia.
um só artigo e finalmente declaração de su-
jeitar-se o proponente á multa de 5 °/. no
caso de recusar-se á assignatura do con-
tracto.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1895.—
Servindo de secretario, o 1° oficial Joaquim
Zosimo Ribeiro.

Directoria Gerai das Obram
Publica*

De ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas,se faz publico que, de
aecordo com o decreto n. 267, de 20 de de-
zembro do anno passado,se receberão,durante
o prazo de 40 dias, a contar da presente data,
na Directoria Gera/ das Obras Publicas deste
nainisterio, nos escriptories doa chefes dos dis-
Matos do Pará e Pernambuco, propostas
para o contracto autorisado pela dinaosição
legislativa citada, concebida nos seguintes
'termos

41 Fica o governo autorizado a contractar
com Richard J. Reidy, ou com quem mais
vantagens offereeer, o assentamento de um
cabo sub-fluvial entre as capitaes dos estados
do Pará e Amazonas», e mediantes as clau-
sulas seguintes :

O contractante ou empresa que se organi-
zar se obrigará a estabelecer communicação
telegraphica por um cabo sub-fluvial entre
ts capitaes dos estados do Pará e Amazonas,
com ramificações para Pinheiro, Mosqueiro,
Soure, enlata, Breves, Garupa, Chaves,
Macapá, Alemquer, Monte Alegre, Santarém,
Obidos, no estado do Pará, e Parintins e Ita-
cotiara, no Amazonas.

O prazo para conclusão e funccianamento
da linha principal entre as capitaes dos doas
estados não será maior de 12 mezes, a partir
da data da assigna,tura do contracto.

Para o funccionamento das linhas rarnaes,
de que trata a clausula 1, o prazo maximo.
nas mesmas condições de contagem,será de 18
mezes.

IV
Para execução desse serviço, fica estabele-

cido o privilegio pelo prazo de 30 annos, du-
rante o qual não poderá ser concedida auto-
risação alguma para o estabelecimento de
outras linhas telegraphicas sub-fluviaes,
zona comprehendida entre as capitaes dos
dons estados.

V

Fica resalvado á União e aos estados o di
reito de estabelecer na mesma zona as linhas
terrestres que julgarem convenientes, ficando
ainda aos particulares o direito de transmit-
tir seus despachos pela via que preferirem.

VI
Findo o prazo do privilegio (30 annos), re-

verterá á União todo o material, edificações.
terrenos, etc., empreead os no serviço com
cessação de delegações das attribuições para
a exploração que forem cedidos pelo con-
tracto.

VII

O contraetante ou companhia que orga-
nizar compromettese a dar preferencia na
tr.msmissão dos telegrammas otliciaea e da
imprensa, todos os quites terão o abatimento
de 50 °/. em relação á tarifa ordinaria ad-
optada.

VIII

A tarifa, organizada tomando-se para base
a distancia kilometrica, será submettida
approvação do governo federal, sendo vedada
qualquer modificação sem sua acquiescencia.

IX

O contractante ou empraza que organisar
ficará sujeito,para o trafego dos telegrammas
interiores ou exteriores, aos mesmos preceitos
que regem o sar viço executado pela Repar-
tição dos Telegraphos.

X

Em qualquer tempo depois de dons armes
de funceionamento, poderá o governo encam-
par a empraza pagando apenas a importancia
por ella despendida com a acquisição do ma-
terial, sem nenhuma consideração sobre os lu-
cros que alta tiver na °ocasião.

XI

O contractante se obrigará a aproveitar,
no serviço a qüe se propõe, pessoal nacional,
pelo menos na porcentagem de 50 010, e com
vencimentos pagos na mesma moeda que os
empregados estrangeiros.

XII

Entre OS compromissos a tomar pelo con-
tractan te fica incluida a obrigação de entrega
ás linhas brazileiras em Pinheiro ou Belém
de todos os telegrammas provenientes das es-
tações de que trata a clausula I e das que
mais tarde forem inauguradas na zona pre-
vilegiada, desde que não tragam expressa in-
dicação de via.

XIII

Para coadjuvar a execução desse serviço,
fica o governo obrigado a uma subvenção an-
nual do 17.125 libras esterlinas durante os
primeiros 20 annos da ccnceasão.

XIV
Dado o caso de interrupção em uma ou

mais secções por mais de dons meses, salvo

o caso de força maior devidamente justifi-
cada, terá o governo a faculdade de, mediante
notificação prévia, deduzir da subvenção a
quota correspondente á secção interrompida,
proporcionalmente á sua extensão, até ao re-
stabelecimento das communicações.

XV
A subvenção animal de 17.125 libras será

paga por trimestres vencidos, mediante attes-
tado do engenheiro-chefe do districto do
Pará sobre integral ou parcial funeciona-
mbnto das linhas e entrará no balanço de li-
quidação de contas entre a administração da
empraza e a Repartição dos Telegraphos.

XVI

Gosará o contractamte, ou empraza que or-
ganisar, de isenção do direitos de allan-
deg,a, e de quaesquer outros provenientes da
exploração, para todo material, inclusive na-
vios destinados a assentamento e reparos dos
cabos.

XVII

O contractante poderá estabelecer linhas
aereas ou subterraneas que liguem os cabos
ás estações telegraphieas.

XVIII

Ao contractante serão outorgados todos os
demais favores concedidos ás companhias no
ernprezas similares no Brazil.

XIX

Durante o prazo do privilegio poderá o
contractante entrar em accordoll com os go-
vernos cstaduaes a respeito do estabelecimento
de novas ramificações dos seus cabos.

XX

O governo se com promette a empenhar es-
forços junto aos governos estaduaes para fa-
zer ao contractante cessão dos terrenos devo-
lutos e desapropriação de (antros durante o
prazo do privilegio, para o estabelecimento
das estações, amarração e casas de cabo,
observada quanto á desapropriação a legis-
lação estadud em vigor.

XXI
Dentro do prazo de seis mezes, a contar da

inauguração de todo o serviço contractado,
será entra gue ao governo uma planta de-
monstrativa da locação dos cabos. acompa-
nhada de todas as indicações quh forem co-
lhidas sobre o regitneri das agua.s do Afila-
zonas e seus tributarios.

XXII

As interrupções dos cabos ou quaesquer ou
tras modificações nas condições do seu fune
cionamento normal devem ser communicadas
dentro de 24 horas, ao engenheiro•chefe do
districto do Pará que devera immediatameno
trazer ao conhecimento da Directoria Geral
dos Telegraphos.

XXIII

Quae,squer subvenções ou favores concedi-
dos pelos governos dos estados do Pará e
Amazonas, em relação aos 'serviços contracta-
dos, seja á empraza, seja ao pessoal nella em-
pregado, se tornarão effectivos sem prejuizo
da subvenção contractual e de outros favores
em virtude do acto do governo federal.

XXIV

O contractante se obrigará a ter na Capital
Federal ou na do estado do Pará, á sua esco-
lha, um representante com plenos poderes
para tratar e resolver todas as questões de
ordem administrativa e as relativas ao cum-
primento das obrigações do contracto.

XXV
Quaesquer duvidas suscitadas sobre a in-

telligencia das clausulas do centrado serão

(•
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julgadas e decididas, quando a não puderem
Éer pelos tramites admin i strativos, pelos tri-
bunaes do Brazil, de accordo com a sua legis-
lação; e segundo á qual serão ainda resolvi-
das as questões entre o contractante ou em-
Preza e um particular qualquer domiciliado
no paiz.

XXVI

O proponente depositará no Thesouro Fe-
deral a importancia de 5:000$ para garantir
a assignatura do contracto, fazendo acompa-
nhar a sua proposta do conhecimento do
mesmo deposito, o qual reverterá para o The-
souro si, no prazo de 10 -dias, a contar da es-
colha feita pelo governo, não tiver sido assi-
gnado o respectivo termo na Secretaria dos
Nogocios da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.

XXVII

O contractante depositará, antes da assi-
giutfura, do. 'contracto, a sonulia de 50:000$,
em moeda corrente ou em a.polices da divida
publica, corno garantia da execução do con-
tracto.

XXVIII •

O deposite, para fiança da assignatura do
contracto abrangerá o deposito anterior, e
será levantado depois do funceionaniento re-
gular de todos os cabos, quer o principal,
quer oà dá ramaes.

Para pagamento das despezas de flscalisa-
ção concorrerá o contractante com a quota
animal de 4:000, entregues no Thesouro Fe-
deral; por semestres adeantados.*

Directoria Geral das Obras Publicas, 22 de
janeiro do 1804.-Leandro A. 1?. cla Costa,
direetor-geral interino.

instituto Commercial
Do ordem do cidad ão Dr. director, faço pu-

blico que, de 1 a 28 de fevereird proximo
vindouro, achar-Se-há aberta nesta secreta-
ria a inscripção para a matricula de* tódos és
que 'qUizerein féequentar as ai/as deste in-
stitsito, do accordo com as seguintes instruo-
ções o condições exigidas pelo regulamento

1 0, idade superior a 12 annos
2', attestado medico em que prove o candidato

não soffree de molestiars contagiosas e ser
vaccinado ou ter tido variola

3', certificado de approvação de instrucção
primaria em exame de admissão.

Para o exame do admissão e mais esclare-
cimentos, enéontrará o candidato as infor-
Mações Precisas nesta secretaria, á rua Eva-
risto da 'Veiga n. 28, das 10 ás 2 horaS da
tarde, em todoS oa dias uteis.

Sacretaria do Instituto Commercial, 14 de
janeiro dó 1895.-0 secretario, A. Gracie. (.

n••••••nn••••o

n.de Ferro Centrai do Urazil
ESTAÇIO DE B. DIODO

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que a começar do
dia 9 do corrente receber-se-hão diariamente
a despacho na estação de S. Diogo mercado-
rias em- geral para as estações da Souza
Aguiar, Parahybuna. e Espirito Santo.

Escriptorio do trafego, 6 de fevereiro de
1895.-0 chefe do trafego.-.7. Ralemaher. (•

,
Prereitura do Dista-teto

' Federal
DIRECTORIA DE FAZENDA.

agaIll-S •3 hoje as saguintes folhas
Professores do P grão, seis districtos, do

1° ao 6u.
Primeira secção de Fazenda Municipal, 7

de fevereiro de 1895.- ta eseripturario,
Antonio dos Santos Neves.

Prefeitura do District°
' /Federal

DIRECTORIA. DE OBRAS E- viaçÃo
2', sução

De ordem do Sr. Dr. director geral, intimo
aos Srs. Julio Francisco Xavier, Campos sçz
Valente e Mattos, Barbosa (54 Comp. para, no
prazé de 5 dias, contados desta data, cornpa-
recerem nesta secção, afim de assigna,rem os
contractos para as -obras, que os mesmos se
propuzeram a executar em concureucia pu-
blica,'sob pena dê, findo o prazo aCima men-
cionado, perderem a caução, que fizeram para
garantia da assignatura dos alludidos con-
tractos.

Segunda secção ida Directoria de Obras e
Viação, 5 de fevereiro de 1895. O 1° °Melai.
-Joaquim Pereira de Souza Caldas. 	 (.

DIRECTORIA DE INSTRUCÇKO
D,e ordem do Sr. director geral da instruo-

ção publica municipal e de accordo com as
instrucções de 29 e publicadas no Diario

dè 30 de janeiro corrente, faço publico
que todos os dias fiteis das 10 ás 2 horas
da tarde de 1 de fevereiro a 1 de maio do
corrente armo, acha-se aberta nesta directo-
ria a' inscripção para o concurso ao provi-
mento do togar do professor de physica o
Chimica e historia natural em eacólas
20 grão.

Os Candidatos deverão apresentar no açto
da inScripção os seus titulos e trabalhos pe-
dagogicos, litterados e scientificos, certidão
de idade, filha corrida e quaesquer documen-
tos qué abonem a . sua moralidade e capaci-
dade profissional, declarando igualmente o
cargo que houverem exercido.

Directoria de Instrucção Publ ica, Municipal
do Districto Federal, 31 de janeiro de 1893.-

O chefe da l a• secção, Manoel M. Nogueira
Serra,.

--
Directoria do Interior e Estatistica

1" SECÇÃO
Fornecimento de objectos para expediente
De ordem do Sr. Dr. prefeito faço publico

que, tendo sido annullada a concurrencia
para °fornecimento de objectos de expediente
OÉ repartições . municipaeS, de novo se re-
ceb m propostas em carta fechada, até ao dia
22 do corrente, para o fornecimento dos Se,
guinteS objectos:

Pénnas Malla.t ns. 10 e 12; ditas Gillot e
de aluminium.e Sonneken, caixa; lapis preto
Fabar, duzia ; dites de duas 'afiras, idem
ditos do borracha, idem ; canetas sortidas,
idem ; canivetes Rodgera, um ; colchetes sor-
tidos, caixa ; raspadeiras Rodgers, urna ;
tira-linhas diversos, um ; papel almaço pau-
tado 'de i I s , resma '• dito de 2°, idem ; dito
idem ; *dito quadriculado para marmita, ca-
demo; ,dito para . °Meios, marcado. resma
dito (11g:61-nata para officio, marcado, caixa ;
dito para minutas com margens, resma; dito
peafil n. 106, metro ; dito vegetal n. 112,
idem ; dito mata-borrão, folha ; dito grosso
para capas, idem ; dito grande (sem marca)
para copia, resma ; enveloppes para oflicios
(marcados), cento ; ditos para o papel diplo-
mata (marcados), caixa ; tinta Pre'a Sar-
dinha, litro ; dita carmln Stephens, frasco
protocolos conforme o inoelo ., uni facas.de
marfim; urna ; gotnina arabica, Vidro ;• peses
para papel, uru ; macetes de matta:-berrão,
uni regoa,s do jacaranns cedro e borracha,
uma ; estojos de desenhos diversos, um ; tin-
teiros diversos, um ; lacre vermelho, caixa
limpadores do pennás de porcellana, um
tesouras . grandes, uma ; tio de e& em. no-
venci, um ; barbante grosso,em novello,idem;
cadarço encarnado para papeis, maço ; tina-
P.9.,n0S diversos, uma ; livros de papel almaço,
diversos' tamanhos, um.

As propostas que serão abertas na presença
dos proponentes,ás 2 horas da tarde daquelle
dia 22, deverão vir saltadas (sello municipal)
e conter . ospreçoa de todos os objectos men-
cionados • na ordem o dá accordo com as uni-
dades adoptarias neste editai, sendo acompa-
nhadas das respectivas amostras.

Directoria do Interior e Estatiatica, p de
fevereiro de 1895.-0 director, Dr. Alexan..
drino Freire do Amaral,

Prefeitura do District°
Federal

1 DIRECTORIA DE IIYOIENE E ASSISTENCIA PUBLICA.

Antonio Teixeira Campos, Belém -Rua (.4
Prainha n. 44.	 •

	

Antonio Pereira Ramos, Barbaeena	 itt4
D. Anna Nery n. 10.2.

Antonio Pereira da Silva, Barra- Rua Sá
n . 30.	 •

Manoel Coelho, Parahybuna-Rua da Im-
peratriz n. 88.

Antonio Rodrigues, Barra-Rua D. Anua
Nery n. 210.

Bitive Zeferino da Silva, Cajá-Rua V. da
Patria n. 94.

Manoel Antonio dos Santos, Aliança- Faa
brica da Chitas n. 24 G.

1 ,- SeVerino de Carvalho, Rezende - Santa
Cruz.

José Crescendo, Mariana-Rua do Dr. Bua
lhões n. 17.
' Isaac João, Barra - Rua da Alfandega
n. 92.

Jorge José, Belém - Rua da, Alfanaegas
n. 304.
, Elias Miguel, Barra - Rua de Sant'Anna
n. 28.

Mas Jorge, S. Pedro - Rua General Ca-.	 .
mara n. 273-.

Alfredo do Castro Pereira, Barba,cena-Rua
do Nuncio n. 51:

Francisco Thomaz, Tres Corações .•Santa
Cruz.	 *

Manoel Luiz da Fonseca,, cidade de Paz-
Santa Grui.

Antonio Marques doa Santos; Reléra - Rua
D. Manoel n. 48.

Manoel Ribeiro de Alme ida, Anta-Rua
Senador Euiebio n. 6.

José Ferreira da Fonseca, Barra - Rua da
Assembléa n: 11.

José Mariano Oliveira, Maaacos-Fabrica. de
Tecidos de Bangú.

Justino Ferreira da Fonseca, Barra-Rua
da Assemblàl n. 11.

Francisco Galles do Queiroz, Palrneiras-r
Rua da America n. 175. .

Dionysio Marques, Barra-Rua da Prainha

	

.	 .
n. 66.	

.

João de Almeida e um menor, Sant'Anna-ss
Rua do lIaddock Lobo n. 144.

João G. de Magalhães, Barba,cena-Rua do
Maquipary á. 22.

'José Mattos, Juiz de Fóra-Rua, do Hospicio
n. 239.

Martinho J. Baptista, Mendes-Rua c1,,as
Larangeiras n. 47.

José Jorge, S. Pedro-Rua do General Ca-,.	 .
mara n:•273.

Raphael Angelo, Barbacena-Rua do Se-
nado n. 211.

Fernando Vianna, Barra - Rua go Souto
n. 24.

Rufiam, Rodeio - Santa Casa da Miseri-..,	 ,	 •

Serviço de impeeçaa e observaçao dos passa?...
geiros, provenientes pela Estrada de•Ferrd
Central, dos pontos inficionados.

Dr. Moraes e um fino, Sant'Auna - Rua
do Riachuelo n. 120. •

Almirante JeronVmo Gonçalves e um filho,
Sant'Anna-Rua Paysanilú n. 34.
. José Pereira Torres, Belém - Rua dos
'Andraslas n. 25.

Gaston Bastos, Barra - Rua Visconde de
M :ranguape n. 34.	 .

José Gomes de Magalhães, Porto Novo -
Rua Goyaz n. 2.

Luiz Figueira, Sant'Anna - Rua dos Arcos
n. 8.

cordia.
José Antonio, Vassouras - Rua do Senhor

dos Passos n. 157. • •
'Jorge José, Vassouras-Praça da Acclama-

çãO n, 20. •
Elias José, Sapucaia-Praça da Anela:maçã°

n, 42.



Antonio da Silva Oliveira, Passa Troa-Rua
do Hespicio n. 94 ou 96.

João Andral, Sant'Anna.-Rua Vila Izabel
n. 74.

José Pinheiro da Silva, Vargem Alegre -
Rua de S. Bento n.38.

Jonh Luige, Vargem Alegre - Rua B. de
Itamby n. 12.

Theotonio de Oliveira, Marianna - Pi-
lares.

Luiz Garça Bastos, Cachoeira-Engenho de
Dentro n. 35.

José Nepomuceno, Porto Novo- Rua Maria
José n. 33.

Antonio Vianna Valente, Barra - Rua
Larga de S. Joaquim n. 183.

João Novella. da Silva, Entre Rios-Rua
Gregorio Neves n. 8.

Raul de Andrade, Cachoeira-Rua Ber-
nardo n . 12.

Telemaco Plinio de Almeida, Barra-Rua
da Alfândega n. 119.

Silvestre deAzevedo Guimarães, Sabará-
Rua Conde d'Eu n. 99.

Hermenegildo José Garcia, Barbacena-Rua
Jacintho n. 5.

Guilherme Alves, Barbacena-Rua da Pro-
videncia n. 95.

Arthur Fernandes, Barra- Rua Goyaz
n. 27.

Antonio Pedro Martins, Belém-Rua Fur-
tado de Mendonça.

Joaquim Pereira, Cachoeira-Rua do Pinto
n . 4 .

Jorge Delfim dos Santos, Barbacena-Rua
Cornelio n.23.

Serafim Ribeiro Queiroz,Cachoeira-Estrada
Real n.126.

Aurelio Ferreira de Moraes, Barbacena-
Rua Bomjardim n. 137.

Joã.o Alves, Belém - Rua Muriquipary
n .43.

Agostinho de Mattos, Belém-Rua Gomes
Serpa. 5 A (Piedade).

Anacleto José Pereira, Belém-Queimados.
Luiz Frescolis, 2 senhoras e 1 menor, De-

sengano-Rua de S.Diogo.
Salvador Aureliano, Parabyba - Rua do

Rosario n.39.
José Pedro Moreira, Entre Rios-Rua Pa-

raná n. 29.
João Telles, Entre Rios-Rua do Senador

Pompeu n. 192.
Carlos de Oliveira, Entre Rios-Rua Vinte

e Quatro de Maio n. 147.
Pedro Ary, Entre Rios - Travessa de

S. Diogo n. 8.
Demetrio Mendes, Belém-Queimados.
Francisco B. Sacramento, Parahyba - Pe-

tropolis.
Porfirio Barreto, Parahyba-Petropolis.
Angelo Briggs, senhora e 5 filhos, Desen-

gano-Rua de S. Diogo .
João A. Barbosa, Divisa do Pirahy-Hotel

Giorelli.
Luisa Moreira dos Santos, Serra - ltaqui.
Gomes Junior, Juiz de Fóra - Madu-

reira.
Antonio Castro, Entre Rios-Rua Senador

Pompeu n. 266.
Carlos Rivié, Podo Novo-Rua Marechal

Fonseca n. H 2.
Joaquim A. Torres Cunha, Entre-Rios-

Rua S. Frederico n. 9.
Alberto Phirro, Belém-Rua Santa The-

reza (Engenho de Dentro.)
Eugenio Rosas, Belém- Rua da Capella

n. 26.
Luiz do Nascimento, Belém-Rua Figuei-

redo n. 21.
Belmiro Costa, Belém-Rua Burnier n. 47

(S. Francisco).
Isidro Costa, Belém-Queima,dos.
Prospero Arline, Belém-Rua Marechal

Rangel n. 79.
Dorotherio de Andrade, Belém-Rua de

S. Diogo n. 164.
Manoel Theodoro da Silva, sua senhora e 2

menores, Belém-Rua de S. João n. 28.
José Telles da Silva e sua senhora, Belém-

Rua de S. João n. 18.
Bernardo Pereira de Lemos, Belém-Ma-

xamboinba.

João Pereira Ribeiro, Belém-Rua Silva
Pinto ri.  15.

Domingos Pereira de Brito, Belém-Rua
Guarda Velha n. 8.

Adelino Lomba, Belém-Rua Souza Barros
n. 7.

Bernardo Neves da Costa, Belém-Quei-
mados.

Augusto Felisberto, Belém - Macham-
bomba.

Nicoláo Romanelli, Rodeio-Rua dos Inva-
lides n. 25.

Antonio Mattosinhos, Sant'Anna.-Rua do
Rosario n. 7.

Sante Juliani, Rodeio-Rua dos Invalidos
n. 105.

Um arabe, Rodeio - Rua da Alfa.ndega
n. 28.

Anna Maria da Costa, Serra-Rua dos An-
dradas n. 147.

Alfredro José de Moura, Belém - Rua dos
Invalides n. 42.

José Maria, Belém - Rua de S. Pedro
n. 51.

João Candido Rodrigues, Belém - Rua
João Caetano n. 53.

Bento Lopes, Barra -Praia Pequena.
José Gomes Leal, Barra - Madureira.
Simão José, Barra - Rua Senhor dos Pas-

sos n. 1'73.
José de Aguiar, Rezende-Rua Coronel Ca-

brita n . 17.
Julio N. da Rosa, Barra-Rua do S. Chris-

tovão n. 288.
Julião Penna, Barra - Rua da Alegria

n. 65.
2° trem.

Henrique Diniz Bordão, Sabará-Rua Se-
nador Alencar n. 30.

Appolinario Ferreira Pinto, Cataguazes-
Hotel do Globo, Rua dos Andradas n. 23.

Frederico Bordeou, Espirito Santo -Rua
Monte Alverne n. 43.

Custodio Oliveira, Patrocinio-Rua do La-
vradio n. 43.

Emilio Pereira, Pirapetinga- S. Francisco
Xavier.

Paulino Gomes da Silva, Cataguazes-Ho-
tel Globo,Andradas n. 23.

Alfredo Amaral, S. Sebastião- Rua Muni-
cipal n. 8.

Tiberio Figi, Campo Limpo-Rua Aurora
n. 23.

José Paulo de Lima, Porto Novo-Rio Com-
prido n. 35.

Benedicto Pereira, Porto Novo- Rua do
Rosario n. 80.

Capital Federal, 6 de fevereiro de 1895.-
Dr. J. Moreira GuimarJes.

-
EbIstrieto da Candelaria

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão agente coronel José
Antonio Machado faço publico para conheci-
mento dos interessados o seguinte:

I s , é prohibido pelo art. 3 , do edital de 20
de agosto de 1844, a revenda de peixe dentro
e fóra da praça aos que não forem arrenda-
tarios das bancas ou consignatarios dos pes-
cadores, os infractores incorrerão na multa
de 10$000;

2°, os pescadores são obrigados a designar
ao agente por cartas reconhecidas por tabe-
lião, qual o nome de seus consignatarios, e
estes a declararem tambem cimas os seus
caixeiros autorisados para vender, sendo o
numero destes determinado pela commissão, e
não podendo os que são designados para ne-
gociar dentro das bancas, fazer a venda fóra
ou vice-versa, como determina o art. 7° do
edital de 4 de julho de 1865;

3°, é prohibido nos mezes de novembro a
março a salga de carnes verdes encalhadas
nos açougues, incorrendo na multa de 30$,
decreto de 9 de janeiro do 1893;

4°, é expressamente prohibido conservar
carne nas portas dos açougues, recebendo di-
rectamente a luz solar em seus reflexos,
poeira ou qualquer substanc ia que possa con-
correr pra a decomposição da mesma carne,
art. 3° edital de 9 de abril de 1886.

Agencia da Candelaria, 6 de fevereiro de
1895.-0 escrivão, A. F. Rhodes

I ji1.11 1:i Quinta-feira
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Manoel G. de Souza, Formiga-Santa Cruz.
Antonio Rimo, Barra Mansa - Quartel do

2° batalhão, Nitheroy.
Saturnino Nobrega, S. João Marcos-Quar-

tel do 2° batalhão, Nitheroy.
José Fernandes de Oliveira, Rio Claro-

Quartel do 2° batalhão, Nitheroy.
Manoel Chlebico, Conservatoria-Rua José

dos Reis n, 7.
José Rufino Alves, Barra Mansa Quartel

do 2a batalhão, Nitheroy.
Antonio José Morisse, Passo das Garças-

Travessa do Fonseca n. 8, Nitheroy.
Augusto Pitete, Entre Rios-Rua Maurity

h. 35.
Antonio Ferreira dos Santos, Mangueiras-

Rua da Gamboa n. 47.
Miguel Silva e um filho, Volta Redonda-

Rua Primeiro de Março n. 34.
Antonio Ignacio "Gonçalves, Macacos-Rua

das Larangeiras n. 155.
Maria Alves Figueira e um filho, Macacos

---Rua Fonseca Lima n. 21.
Amaro Joaquim dos Santos, Macacos-Rua

Pedro Amaria° n. 4.
João Luiz Vieira, Oliveira-Rua do Ria-

chuello n. 35.
Francisco Machado Ennes, Macacos-Rua

do Bomjardim n. 7.
José Manoel Ferreira, Conservatoria-Rua

Boa Viagem n. 7.
Emilio Penna, Barra Mansa-Rua dos An-

dradas n. 53.
Antonio José Rodrigues de Pinho, Barra

Mansa-Rua do Hospicio n. 96.
Dr.HernaniPereira,mulher, filho e criada,

Entre Rios-Rua Itapagipe n. 13.
Agostinho Pereira Magalhães, Entre Rios-

Rua de S. Pedro n. 143.
João Pereira, Piabas-Rua Áurea n. 21

(Nitheroy).
Justino Nopsese, Piabas-Rua. Theophilo

Ottoni n. 85.
Manoel Fernandes, Paty-Rua do Rosario

n. 128.
Manoel Antonio Ferreira Rabello, Paty-

Rua do Rosario n. 128.
Miguel da Silva, Barbacena-Rua da Sande

n. 37 A.
• Carlos Marques, Barra-Rua Frei Caneca

n. 47.
Alacaim Costa, Barbacena-Rua da Bella

Vista n. 54.
Nicoláo Messol, Barra-Rua dos Invalidos

n. 86.
Tenente-coronel João Corrêa de Brito e

duas pessoas, Vassouaas-Rua Vinte e Qua-
tro de Maio n. 12.

Hemeterio Lopes, uma senhora e uma
criança, Macacos-Hotel Nacic

Lacerda Werneck, Vasssuras-Rua Had-
dock Lobo n. 130.

Oscar Freire da Silva Braga, Santa Iza.bel
-Rua Haddock Lobo n. 130.

João Paulo, Mendes - Rua Silva Manoel
n. 38.

Conferente Bueno, Mendes - Engenho de
Dentro.

Honorio Guimarães, Lavrinhas-Rua Se-,
nador Euzebio n. 23.

Reynaldo Ferreira, P. Longa -Rua Goyaz
n. 40.

Victor Antonio Pereira, Rodeio-Rua da
Assembléa n. 67.

Alfredo Teixeira Pinto, Santa:Anna-Rua
Larga de S. Joaquim n. 185.

Domingos Guiva, Sant'Anna-Rua Larga
de S. Joaquim n. 185.

Domingos Campos, Juiz de Fóra - Rua
Larga de S. Joaquim n. 125.

José Leite de Oliveira e um empregado,
Desengano-Travessa de Santa Rita n. 15.

Alfredo de Azevedo, Porto Novo-Rua
Guimarães n. 5.

Miguel Monteiro, Desengano - Rua de
S. Pedro n. 64.

D. Jovita Alves deSouza,Anta-Rua Moura
Brito n. 24 A.

João J. P. Vianna, Barra-Rua Visconde do
Rio Branco n. 45.

Frairelino Ribeiro de Mattos, Passa Tres-
Rua do Hospicio n. 94 ou 96.
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O Dr. Julio de 13a,n'os Raja Gabaglia, juiz
da 121 Preteria do Disificto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital como
prazo de 10 dias virem, que par este juizo e
cartorio do escrivão respectivo que este sub-
screve, corre uma acção sunrnaria em que
são autores João Corrêa Pacheco & Compa-
nhia e ré, Viuva Dudttey Colffort (Mario
Reze Elvire) a qual se fez pern:lora em di-
nheiro liquido existente em mão do leiloeiro
Luiz Ribeiro, assignou a dita ré is seis dias
da lei para allegar embargos que tivesse a,
penhora, e delias foi lançado ; por isso' são os
termos de passar-se precatoria do leV ranta-
mento da quantia em deposito que foi po-
nhorada, mas de conformidade com a pratica
e estylo, como tem de ser citado em tuseS
cisos credores incertos que tombem possaira
ter direito ao levantamento, por isso os hei"
por citado para no prazo de 10 dias, que
correrão depois que for este affixado pelo
porteiro do juizo, publicada e accusada a
respectiva certidão, oppôr quaesquer artigos
de preferencia, que por ven,taira tenham é.
quantiaem deposito, isto sob liana de lança-
mento e ser levantado pelos autores a quan-
tia referida. Dado e passado nesta Capital
Federal aos 6 de fevereiro de 1095. E eu,
José Carlos Araujo, escrivão interino, 0 sub-
screvi.—Julio de Barros Rafo. Gabaglia.

--
O Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz

juiz substituto do juiz ,seccional federal c=
juristlicção plena, etc.

Face saber que por sentença desta data, foi:,
julgada subsistente a penhora feita na 4°
partedo predio e terreno n. 64 antigo, e hoje
n. 68 da rua do Aqueducto, pertencente á
menor Ernestina, representada por seu tutor
Joaquim Teixeira Leite, para pagamento do
imposto predial, add l ciona,l, e multa da refe-
rido 4a parte no exercicio de 1390, na impor-
tancia de 25$562, conforme o executivo fiscal
ris. 3.566 e 3.567 da serie C Q. E para scien-
eia de quem possa interessar, mandei, nos
termos do art. 48 da lei n. 22], de 20 novem-
bro de 1894 passar o presente edital e outro
do igual teor, que sara affixado no legar do
costume e publicado pela imprensa. Dado o
passado nesta Capital Federal, 2 de fevereiro
de 1895.—Eu, Iclicerico Narnal Pamplona, es-
crevi.—ifertrique Vaz Pinto Coelho.

--
O Dr. Affonso Lopes de Miranda, juiz da

Camara Criminal do Tribunal Civil e Criminal
da. Capital Federal, etc.

Faço saber que, em autos crimes por de-
nuncia do Dr. promotor publico, contra An-
brosio Perion foi proferido o despacho do teor
seguinte : Recebo o libello de fl. 5 v. Passe-
se edital com o prazo de 20 dias e publicados
por tres vezes no Diario Official, para o réo
vir'a juizo e dentro de oito dias, após o refe-
rido prazo, apresentar a sua defesa. Pelo que
chamo o dito réo sob pena de revelia. Rio, 6
do fevereiro de 1895. E eu, Luiz Augusto da
Silva Brandão, o subscrevi.—Affonso Lopes
de Miranda.

PARTE COSIMERCIAL

Cantara Syndical dos corre-
tores de fundos publicoés
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE (MESMO E MOEDA EIETALLICA

Praças	 90 tilo	 á vista
Sobre Londres 	 	 9 7/8

a Paris 	  964
» Hamburgo 	  1.199
»	 Italia 	
a < Portugal 	 	 —
a Nova York 	  —

Soberanos 	  24$100
Ouro nacional, moedas de 20$, 54$000

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS E
PARTICULARES

Apolices
Apoliees ,geraes miudas, de 5 0/0
Ditas idem, de 1:000S, de 5 04. •
Ditas convert. de 1:000$, de 4°4
Ditas idem de 1:000$, de 4 V...

9 23/32
984

1.225
908
441

5.134

1:002$000
1:006$000
1:2,59)00
1.220$000

Quinta-feira '7

District° dc S. Christovão
AGENCIA. DA PREFEITURA.

O abaixo assi anado, agente deste districto,
faz publico, para conhecimento, dos interes-
sados, que no Deposito Publico, á praça da
Republica, se acham recolhidos um cavallo
baio escuro e uru macho baio, apprehendidos
por infracção de postura municipal, devendo
quem aos mesmos se julgar com direito re-
clamal-os no prazo de 48 horas ; do contrario
serão os mesmos levados a leilão, que terá
legar dentro de oito dias, contados da data
da publicação deste edital, paxá a satisfação
da multa o despezas que houver.

Agencia do districto de S. Christovão, G de
fevereiro de 1895.-0 agente, Francisco de
Assis Carvalho.

•
20 distrieto do Engenho Novo

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão agente Antonio de
Oliveira Porto Junior, ficam intimados os
proprietarios dos terrenos das ruas Propicia,
canto da rua Fernarrles, Magall-ães Couto,
junto ao n. 12, \Ver cuia° defronte ao n.9, e
na mesma rua defronte ao n. 4 e junto • ao
n. 11, para no prazo de 39 dias mandarem
aterrar os mesmos torrenos, sob pena do ser-
viço ser feito pela inunicipalidaCe á custa dos
proprietarios dos ditos terrenos tudo de con-
formidade com as posuras era vigor.

Agencia da Prefehara do 2° districto do
Engenho Novo, 6 de fevereiro do 1895. — O
escrivão, Joaquim Francisco- Ribeiro.

--
V District° do Engenho

Velho
AGENCIA DA PREFEITURA

Do ordem do cidadão Agostinho Pinto de
Sá, agente deste districto, convido o Dr.
Eduardo Mendes. Limoeiro, a retirar do De-
posito Publico á praça da Republica, até ao
dia 11 do andante, ás 2 horas da tarde, um ca-
vallo ruço de sua propriedade, que foi appre-
hendido nb jardim do Collegio Militar, do
con'a-ario será vendido em publico leilão
nesse dia e hora para pagamento da multa e
mais de:pezas.

Agencia do 1° District° do Engenho Velho,
7 do fevereiro do 1895.— O escrivão. Fer-
nando Ernesto Castello Branco.

District° de Irajá
AGENCIA. DA PREFEITURA

Acha-se depositada na casa do cidadão An-
tonio de Mattos, morador na estrada de Santa
Cruz n. 10 (Campinlio), um cavallo russo
pedrez, ferrado dos quatro pés, com o topete
aparado. Quem for seu dono, queira recla-
mal-o que, pagando a multa e mais despezas,
lhe será entregue ; tres dias para reclamai-o,
do contrario verá vendido em hasta publica
para pagamento da multa e mais despezas.

Agencia da Prefeitura do District° de Irajá,
2 do fevereiro de 1895.— Pelo agente, Joa-
quim Lucio Coitinho do Silva.

411111n•n•••111

EDITAI S

De notificaçao aos accionistas da Companhia
.Industrial de Papelaria para dentro do
prazo de u»i tnez, que correrd da primeira
publicaçao deste, satisfaurern as respectivas
entradas daí quotas correspondentes ds suas
acções e guie se acham eus atraso, sob as pe-
nas da lei

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de no-
tificação com o prazo do um mez virem em
como por parte da Companhia Industrial de
Papelaria, fui dirigida ao Dr. presidente desta
Camara, Commercial e a mim distribuida a
petição do teor seguinte: Petição. Illm. e
Exm. Sr. Dr. presidente da Camara Com-
marcial do Tribuna/ Cii vil e Criminal. Diz a
Companhia Industrial de Papellaria, com séde
nesta capital, á rua de Rosario n. 81, repre-

DIARIO OPFICIAL

sentada por seu presidente, que tendo os ac-
cionistas constantes da relação annexa (do-
cumento n.1) appensa, apenas feito entradas
de 30 •/0 do capital subscripto, apesar das rei-
teradas chamadas quer por annuncios, quer
por cartas (documento n. 2), pretende a sup-
plicante Usar da faculdade que lhe outorga o
decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, arts. 33
e34. Requer por isso se digne V. Ex.de desi-
gnar una dos juizes desta camara para o fim
de D. esta, ser ordenada a notificação dos
referidos ,accionistas para, no prazo do 30
dias, a contar da intimação por edital, reali-
sarem as entradas em atraso, sob pena de
lançamento, e julgada a notificação por sen-
tença serem vendidas as acções em leilão
por conta e risco dos mesmos accionistas e na
falta de compradores, ser declarada perdida a
acção e apropriar-se a supplicante das entra-
das realisadas, tudo nos termos do citado de-
creto. E. R. J. Rio, 16 de dezembro de 1894.0
advogado L.P.Ferreira do Faro.Estava sella-
da.Despa.cho.Ao Sr. Dr. Barreto Dantas.Rio,
17 de dezembro do 1894.—Pitanaa. Despacho.
D. A. Sim. Rio, 18 de dezembro de 1894.—
Barreto Dantas .Destribuição .D. a Leite, 18 de
dezembro de 1894. No impedimento do distri-
buidor.—F. A. Martins. Depois do que se via
a relação dos accionistas do teor seguinte:
Companhia Industrial de Papelaria ; Antonio
Ferreira Pinto da Silva, 100 ditas com 30°P;
Anysio Amaro Rodrigues da Silva, 10 ditas
com 30 0/„ ; Antonio Dias Pinna (Dr.), 10 di-
tas; Dr. Augusto Coelho, 5 ditas ; Adrião da
Costa Pereira, 5 ditas '• Antonio Francisco
Goulart, 50 ditas ; Adolpho de Castro e Silva,
100 ditas; Bernardino José Fernandes Guima-
rães, 5 ditas; Dr. Carlos C. de Oliveira Sam-
paio Junior, 10 ditas; Dr. Candido Barata Ri-
beiro, 5 ditas; Dr. Campos da Paz, 100 ditas ;
Eduardo Pacheco, 5 ditas ; Francisco Goulart
de Souza Junior, 10 ditas ; Dr. Francisco
Pinto Ribeiro, 5 ditas; Francisco do Paula
Bulhões Sayão, 5 ditas ; Dr. Guilherme Grei-
halg, 10 ditas ; Hermano Joppert, 10 ditas ;
José Dias Delgado de Carvalho, 5 ditas ; Joa-
quim Antonio Freire, 20 ditas ; José Manoel
Navarro, 95 ditas; José Joaquim dos Santos
Andrade, 10 ditas; Dr. João Manoel Carlos de
Gusmão, 5 ditas; Joaquim Fausto do Souza
Guimarães, 5 ditas ; Joaquim José Valentim
de Almeida, 25 ditas; Luiz de Macedo Ayque
5 ditas ; Luiz Raphael Vieira Souto, 10 ditas;
Dr. Mendonça Guimarães, 10 ditas ; Conse-
lheiro Matta Machado, 10 ditas ; Maneei Go-
mes Cardia, 10 ditas •' Pedro Gordilho Paes
Leme 10 ditas ; Dr. Sancho de Barros PI-
mental, 10 ditas ; Dr. Valentim Magalhães,
5 ditas ; total, 590 acções todas com 30 0/0 do
entradas realisadas. Estava selada. E em
virtude do que se passou o presente edital
pelo teor do qual são notificados os accio-
nistas acima mencionados para sciencia de
que no prazo de um mez contado da data da
primeira publicação deste, são obrigados a
satisfazer a Companhia Industrial de Pape-
laria, as entradas em atraso para comple-
mento do capital de chamada visto não o
terem feito por occasião das mesmas chama-
das sob pena de serem suas acções vendi-
das em publico leilão pelo preço da cota-
ção na occasião deste por conta e risco
dos notificados para pagamento de seus
debites á mesma companhia, po lendo esta
caso não sejam vendidas por falta de compra-
dores, taes acções, declaral-as perdilas apro-
priando-se ; das entradas feitas ou exercer
contra os notificados os direitos derivados
de suas responsabilidades tudo nos termos
da petição neste transcripta e lei vigen-
te a rtspeito. Para constar se passou este
e mais tres de igual teor que serão publica-
dos por 10 vezes durante o mez no Diario
Official e outros 10 dias no Jornal do Com-
niercio, folhas de circulação nesta capital (séde
da mesma companhia) e affixados, na forma
da lei, pelo porteiro dos auditorios que de
assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos com o traslado deste. Dado e passado
nesta Capital, aos 9 do rnez de janeiro de
1895. E eu, Joaquim da Costa Leite, o sub-
screvi.— Manoel Barreto Dantas.

•
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Sendo este o teor do mesmo laudo:

33000	 «Tendo sido convidados pelos Illms. Srs.
20a,a00 ç directores da Companhia de Fiação e Tece-

lagem Industrial Mineira para avaliarmos a
sua fabrica, terrenos, aguas e propriedades
situaaas em Marasmo Procopio, no estado de
Minas Geraes. depois de minuciosamente ex-
aminados todos os referidos bens, segundo o
nosso entendimento os estimamos em mil
oitocentos e noventa e tres contos de róis,
pela farina abaixo declarada, a saber:

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1895.-
.7. Claudio da Silva, syndico.

O corretor Alfredo G. V. do Amaral, auto-
aizadd par alvará de Dr. Barret ) Dantas, juiz
da Camara Cordiaercial do Tribunal CM' e
Criminal, venderá em Bolsa no dia 9 do cor-
rente 7.466 dehentures da Comp. E. de•Ferro
Leapoldina, do valor nominal do- 1003 e juros
de 4 ui., para execução de penhor.

Rio, 6 de fevereiro de 1895. a- J. Claud:o
la Silva, syíldico.

SOCIEDADES ANONYMAS

companhia de Fiação e rrecc.-
lagoa' linduatrial Mineira.

A.CTA DA ASREMBLEA GERAL EXTR,AOROINARIA
EM 4 DE FEVEREIRO DE 1895

Aos 4 de fevereiro de 1895, á rua Primeiro
de Março n. 61, sobrado, á 1 hora da tarde,
aresentes (conforme se verifica do livro de
wesença.) nove Srs. accionistas, representando
por si e como procuradores da outros 2.930
-seções, mais de dons terços do capital so-
cial, abre-se a sessão.

Aberta a sessão, a presidente o Sr. George
rlolden declara que esta assembléa é conti-
nuaç'ão da realisada em 1 de dezembro pro-
:timo passado, portanto convida ao Sr. 1 0 se-
:trataria a proceder á leitura 'da acta da re-
união em 1 de dezembro dó 1894, a qual lida e
posta em discussão foi unanimemente appro-
vada.

Em seguida o mesmo senhor declara que vae
mandar proceder á leitura do laudo dos Srs.
avaliad ores que em 'virtude da decisão em
assembléa geral extraordinaria de 1 de de-
ombro proxi mo passado tinham sido nomeados

para proceaereni á, aValiaçãó dos bens da
Joinpa ti h ia.

Terreno 	  200:0005030
Aguas 	  250:000$000
Edificio da fabrica 	  550:0003000
Motores hydraulieo e a

vapor 	 	  200:0003000
Machinismos e aceesso-

rios 	 	  500:000$000
Luz electrica 	 	 12:090000
Vehiculos, animes e	 •

mobilias 	 	 7:000$000:
Casa da administração. 60:0003100
16 casas para operarios 64:0003000

Dependeneias da fabrica:
Almoxarifado, arma-

sem do algodão em
rama, escriptorio e
cobertas para as ofil-
aluas do carpinteiro
e de outros misteres. 50:000$009

Total 	  1.893:0033030

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1895.-
Carlos F. Haroreaves.-J Again'. Dias Cus-
todio de Olivee'ra.-Bernardo Mariano Hal-
feld.-Jui z de Fara.»

Finda a leitura do laudo, o Sr. presidente
declara que acha-se sobre a mesa uma pro-
pasta da directoria, concebida nos seguintes
termos.

aaa vista do laudo dos peritos, .junto, pro-
pomos que o capital da companhia • seja ele-
vado a 1.200:0a0$ (mil e duzentos contos de
reis), em ittindo-so mais 3.000 (tres mil) acções
de 200$ cada uma integralisadas, das quaea

1
: serão distribuidas 1.500 p ,o rata entre os
actuaes Srs. aceisaastas, ficando estes com o
direito de subscrever ao par as 1.500 acções:

s restantes, na próporçãO de suas acções primi-
tives, sendo as que restarem postas no mor-

•cado.
1. A referida subscripção será facultada aos
- Srs. accionistas até o dia;14 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1895.-
1 Ilenry Miller.-William T. Gesop.-P. B.
I: Steele.»
I Posta em discussão a proposta, após breves
1 considerações sobre a mesma, foi esta sujeita
' a votos e approvada por 263 votos contra 27.

Era seguida o Sr. William T. Gepp propõe
que a retribuição do cada membro do conse-
lho fiscal seja á 'razão de 500$ por anno.

1 
Apresentando o Sr. Henry Miller uma

i emenda a esta proposta,para que 03 honorarios
t de cada membro do conselho fiscal fos-
: sem de 1:000$ a cada membro por anno,

í
foi esta emenda submettida á assembléa e

•approvada unanimemente, ficando prajudi-
i cada a proposta do Sr. W. T. Gepp.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente levanta a sessão ás 2 1/2 horas da tar-

' de e eu, Venanclo de Souza Pinto, servinlo
i de 1 0 secretario, mandei lavrar ' a presente
acta, que fiz ;transcrever na respectivo-livro,
conferi e assignei.
i Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1805.-
1 Venancio de Souza Pinto, 1 0 secretario.-
John Roulands, 2" seeretario.-Geo. Holden,
presidente.-Andrew Steele ,& lifiller.-Jolin

'L. Asylen, por procuração, Henry Miar.-
, Renry Mi/ler.- D. A. J. G. Bellamy.-
1 Por procuração, Henry Miller.-C. E .11ogg .
‘ -lemes L. Lawson.-John ,Roulands. -Por
procuração, Helen Jane Ford.'--Geo. Holden.
-P. B. Steele.-1Villiam T. Gepp, por si o

- por procuração de John M. Morritt. -10 .
Mary IzAel Morant.- John H. do C. Relia-
nay.- Venancio de Sousa Pinto.- C. A.
Steele,.

13anco Nacional Urazileiro
BALANCÇO EM 31 nu JANEIRO [DE 1895

Activo

Titulas descontados 	
Lettras a receber 	
Contas correntes garantidas
Fundos carapaus (ouro)., 	
Apolicés da divida publica
(ouro) 	

Acções de bancos 	
Agentes 	
Deposites vo-
luntariosa.. 5.727:7613355

Deposites em
penhor mer-
cantil 	  . 8.353:1003325

Caução da directoria 	
Diversas contas
Caixa: dinheiro em sor	

Passivo
Capital
Fundo de reserva 	
Contas corren-
tes de movi-
mento e a
prazo fixo.. 16.621:5603041

Contas corren-
tessimples.. 797:9043398

Letras a premio 542:1733740

Depositas 	
Agentes 	
Caimão da directoria 	

Dividendos :
Saldo a pagar 	
Diversas contas 	
Lucros e perdas 	

S. E. ou O. 48.593:3823796

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1895.-
Conde de T,'iqueire.lo , presidente. - B. A.
Bueno, contador.

The flrIth Danix of South
America, Ihnited

Capital do banco em 50
mil acções de £ 20 ca-
da uma 	  £ 1.000.000

Capital realizado 	  £ 500.000 .
Fundo de reserva 	  £ 320.000

BALANCETE EM 31 DE JANEIRO DE1895

Activo
Accionistas, entradas a rea-

lisar 	 	 4.444:4443440
•Lettras descontadas 	  3.031:8753640
Ernprestimos : contas cau-

cionadas e outras 	
Lettras a receber.. 	
Penhores do emprestimos,

contas caucionadas, cre-
dites, etc 	

Diversas contas 	
Caixa: e.n moeda corrente 	

44.697:9073460

Passivo
Capital 	
Contas correntes 	
Ditas idem com juros a prazo
Deposites a prazo fixo com

aviso e por lettra.s 	
Titulas em caução e deposito
Lettras depositadas 	
betaras a • pagar 	
Diversas contas 	

Bancos

aanco Metropolitano 	
fito Italia e Brazile, c/50 "/ 	
oito da Republica do Brazil,

c/50 0/, 	
oito idem, intag 	
oito Mercantil de Santos, integ,
Qito Nacional Brazileiro. . 	
_ato Commercial do Rio de Ja-
neiro... 	

Companhias

3omp. ' Construcções 'Urbanas,
c/50 0f. 	

otta Viação Ferrea Sapucally...
Dita Loteria dos Estadas 	
Dita Brazileira Terrena 	

Debentures

Dobe.da Lopoldina, 100$, 4 0/,	 21$000
Ditos Tecidos Alliaaça 	 	 2073000

Lettras

Letras do, Ranço da Republica. 	 95$900

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1895.-
T. Claudio dá Silva, syndico.

Ultima cotrze:To de fundos publicos

Apolices do Emprestimo Nacional
de 1868 	

	

fitas idem de 1879 	

	

Ditas idena de 1889 	
Ditas ednvert. de 1:0003, de 4

	

Ditas idem, miudaa, • de "4 °/	

	

Ditas gerae:e, de 1:000$, do 5 ^/ 	
Ditas idem, miadas, de
Ditas do Estado de Minas Geraes
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro •de 500$ 	 •
Ditas do Estudo do Rio Grande

do Sul, de 5003
obrigações do Estado do Espirito

santa, 500 fr., de 5 10 	

9:1503000
2:0503000
1:5453000
1:2203000

M1:2150
1:0063000
1:0023P00
1:0403900

505$000

262$590/

380$000/

75$000
1623500
1403000
2.103000

2113000

33000
11$000
30$000
39$000

3.278:1353043
1.949:6213922
3.320:4463827
1.468:1083120

189:5643370
201:9753000

8.146:5333733.

14.085:8613680
• 820:0003000
3.033:1653638

12594:9703463

48.593:3823790

	 .. 10.090:0003000
300:0003000

17.061:6383179
14.085:8613630

1.733:8413581
320:0003000

99:4223009
3.623:6~17

468:9243739

4.148:1933910
2.961:3113980

5.142:9493010
7.685:469$380

17.260:6333100

8.888:8883880
2.179:8863550

17.601:3833440

4.341:0613110
4.400:188$530

743:6403480
39:3253650

G.503:532$820

ou O. 44.697:9073460

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1895.-
Pela 'The British Bank of South America,
limited, A. Monge, manager.- P. J. Pond,
acta.. accountant.
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